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EDITAL  

 

 PROCESSO LICITATÓRIO 33/2026 

EDITAL 18/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 15/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPEVA – MINAS GERAIS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 

DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007, DECRETOS MUNICIPAIS 3, 

4, 5, 6, 7. 8, 9, 10, 11,12/2024, 65/2025 E 2/2025, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL.   

 

ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 
 

DATA E HORA DE 

INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

08H00 DO DIA  25/2/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 

PARA IMPUGNAÇÃO: 

23H59 DO DIA 4/3/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS: 

08H59 DO DIA 9/3/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

09H00 DO DIA 9/março/2025 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 

 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO 

DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM 

GERAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITENS, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 

e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, 

em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 

não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 

Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 
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consórcio, o que não é o caso em questão, na medida em que várias empresas 

isoladamente apresentam condições de participar do presente certame. 

 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS, a contar da data 

de sua apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
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vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste Edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 4% (QUATRO POR CENTO) 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(VINTE) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
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7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem:  

 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.29.2. empresas brasileiras; 

 

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
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que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos com 

 
7.30.3. plementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.15. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8.16. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

 

8.17. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
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8.17.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

8.21.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.21.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
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procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

8.21.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis 

contados da solicitação. 

 

8.21.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.21.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.21.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.21.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8.21.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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8.21.3.6. Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.21.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.22. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

 

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

8.25. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica-financeira e à habilitação técnica. 

 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
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ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 

definidas em lei. 

 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas sob 

pena de inabilitação. 

 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

 

9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

 

9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

 

9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

 

9.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 % (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.10.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

 

9.10.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de 

relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com 

a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 

abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 

atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 

9.10.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração 

do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência 
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percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 

tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.11.1 Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 

9.11.2 Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da licitação; 

9.11.3 Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de 

produção/produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde, ZIPADO; 

9.11.4 Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, 

ou cópia da publicação no D.O.U, ZIPADO 

9.11.5 Havendo legislação federal que dispense a apresentação de tais 

certificados (itens 9.11.1, 9.11.2, 9.11.3 e/ou 9.11.4), a mesma poderá 

INFORMADA E JUNTADA À DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.6 Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de que 

cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente mantido 

com o emitente do atestado. 

9.11.6.1 Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da entidade expedidora, com 

identificação do nome e endereço da entidade. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa 

física identificada pelo seu nome, cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 

conferência pela Comissão de Licitação.   
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9.11.7 –  Toda a documentação da empresa descrita neste item 9.11 

deverá ser postada em sistema JUNTAMENTE no campo que se 

refere ao ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  
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9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.13.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida 

em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

 

10.13.1. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

10.14. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.14.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.15. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

10.15.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.16. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.17. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.18. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema.  
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11.14. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

 

11.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.13. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

12.14. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
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12.14.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.14.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.13. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicou e homologou a licitação.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.13. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.13. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.14. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
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postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

15.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 

e 139 da mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 
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15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

16.13. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO. 
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19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 



 

  
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

21.1.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Multa: 

(1) Multa, de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30% do valor do contrato; 

(2) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
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c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal 

da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

21.1.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

21.1.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

21.1.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

21.1.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
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21.1.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

21.1.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

21.1.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

21.1.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

21.1.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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21.1.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

21.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua 

decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação 

e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

21.4. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE ITAPEVA – MINAS GERAIS, as 

sanções administrativas previstas neste item, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução do contrato; 
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.  

 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 

esclarecimento. 

 

22.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

22.5.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

22.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

22.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

22.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 
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23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 

que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 

ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.11  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.12  O MUNICÍPIO DE ITAPEVA-MG  poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

 

23.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.13  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 



 

  
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
23.14  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço RUA ULISSES ESCOBAR – 30 – CENTRO – ITAPEVA – MINAS GERAIS , nos dias 

úteis, no horário das 09H 00 às 11H E DAS 14H ÀS 16H, no mesmo endereço e período em 

que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

 

23.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO X – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO XI – MATRIZ DE RISCO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

1 OBJETO - DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES CONSTANTES 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA-MG. 

 

2 QUALIFICAÇÕES QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
PREÇO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 

1 ACEBROFILINA XPE AD 10 MG/ML FR 120 ML FRASCO 1.000 R$ 11,96  R$ 11.960,00  

2 ACEBROFILINA XPE PED 5 MG/ML FR 120 ML FRASCO 1.000 R$ 11,41  R$ 11.410,00  

3 

ACETATO DE RETINOL 10.000UI/G + 
AMINOÁCIDO 25MG/G + METIONINA 5 MG /G 
+CLORAFENINCOL 5 MG/G POMADA 
OFTALÓGIICA 3,5G (NOVO) 

BISNAGA 20 R$ 20,48  R$ 409,60  

4 ACICLOVIR 400 MG  COMPRIMIDO 3.000 R$ 1,67  R$ 5.010,00  

5 ACICLOVIR 50 MG/G POMADA  BISNAGA 500 R$ 4,94  R$ 2.470,00  

6 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG COMPRIMIDO  

COMPRIMIDO 
300.00

0 
R$ 0,73  R$ 219.000,00  

7 ACIDO FÓLICO 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,17  R$ 10.200,00  

8 ACIDO FOLINICO 15 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,70  R$ 2.100,00  

9 ACIDO TRANEXANICO 100 MG/ ML INJETÁVEL AMPOLA 3.000 R$ 4,61  R$ 13.830,00  

10 ADENOSINA 3 MG / ML INJETÁVEL AMPOLA 2.000 R$ 12,15  R$ 24.300,00  

11 ADRENALINA 1 MG/ ML INJETAVEL AMPOLA 2.000 R$ 3,26  R$ 6.520,00  

12 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 ML AMPOLA 8.000 R$ 0,57  R$ 4.560,00  
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13 
ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL FR 10 
ML 

FRASCO 3.000 R$ 4,33  R$ 12.990,00  

14 
ALBENDAZOL 400 MG COMPRIMIDO 
MASTIGÁVEL 

COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,70  R$ 7.000,00  

15 ALENDRONATO SÓDIO 70 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,16  R$ 4.800,00  

16 ALOPURINOL 100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,19  R$ 5.700,00  

17 ALOPURINOL 300 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,21  R$ 12.600,00  

18 ALPRAZOLAN 0,5 MG COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,14  R$ 8.400,00  

19 
AMBROXOL CLORIDRATO 3 MG/ML SEM AÇUCAR 
FR 120 ML 

FRASCO 2.000 R$ 7,43  R$ 14.860,00  

20 
AMBROXOL CLORIDRATO 6 MG/ML SEM AÇUCAR 
FR 120 ML 

FRASCO 2.000 R$ 8,87  R$ 17.740,00  

21 AMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,27  R$ 5.400,00  

22 AMINOFILINA 240 MG/10ML AMPOLA 600 R$ 3,13  R$ 1.878,00  

23 AMIODARONA 200 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000 R$ 1,31  R$ 65.500,00  

24 AMIODARONA 50 MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1.000 R$ 4,09  R$ 4.090,00  

25 
AMITRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
200.00

0 
R$ 0,08  R$ 16.000,00  

26 
AMOXICILINA 50 MG/ML + CLAVULANATO 
POTÁSSIO 12,5 MG/ML SUSP ORAL FR 75 ML 

FRASCO 10.000 R$ 41,29  R$ 412.900,00  

27 
AMOXICILINA 50 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL FR 60 ML 

FRASCO 10.000 R$ 7,60  R$ 76.000,00  

28 
AMOXICILINA 500 MG + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 125 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 60.000 R$ 3,53  R$ 211.800,00  

29 AMOXICILINA 500 MG CÁPSULA CAPSULA 70.000 R$ 0,49  R$ 34.300,00  

30 
ANLODIPINO BESILATO 10 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
100.00

0 
R$ 0,14  R$ 14.000,00  

31 ANLODIPINO BESILATO 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,13  R$ 2.600,00  

32 
ATENOLOL 25 MG 

COMPRIMIDO 
200.00

0 
R$ 0,27  R$ 54.000,00  

33 
ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
200.00

0 
R$ 0,33  R$ 66.000,00  

34 ATROPINA 0,25MG/ML AMPOLA 1.000 R$ 4,08  R$ 4.080,00  

35 AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 1,33  R$ 26.600,00  

36 
AZITROMICINA 600 MG PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL FR 15 ML 

FRASCO 4.000 R$ 17,79  R$ 71.160,00  

37 
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.00UI 
INJETÁVEL 

AMPOLA 4.000 R$ 13,07  R$ 52.280,00  



 

  
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

38 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% INJETAVEL AMPOLA 500 R$ 2,82  R$ 1.410,00  

39 
BIMATOPROSTA 0,3MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA 

FRASCO 500 R$ 42,09  R$ 21.045,00  

40 BIPERIDENO CLORIDRATO 2 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,50  R$ 15.000,00  

41 BRIMONIDINA 2MG/ML- FRASCO 5 ML FRASCO 300 R$ 72,45  R$ 21.735,00  

42 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
4MG/ML + 500MG/ML INJETAVEL 

AMPOLA 5.000 R$ 2,67  R$ 13.350,00  

43 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4MG/ML 
INJETAVEL AMP 1 ML 

AMPOLA 5.000 R$ 1,56  R$ 7.800,00  

44 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 
SODICA 10 MG COMPRIMIDO  

COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,71  R$ 42.600,00  

45 
CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
150.00

0 
R$ 0,36  R$ 54.000,00  

46 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML XAROPE FR 100 ML FRASCO 1.000 R$ 20,72  R$ 20.720,00  

47 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,52  R$ 31.200,00  

48 
CARBONATO DE CÁLCIO 500 + VITAMINA D 

COMPRIMIDO 
150.00

0 
R$ 0,19  R$ 28.500,00  

49 CARBONATO DE CÁLCIO 500 MG COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,13  R$ 7.800,00  

50 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,74  R$ 44.400,00  

51 CARVEDILOL 12,5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,22  R$ 11.000,00  

52 CARVEDILOL 25 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,23  R$ 6.900,00  

53 CARVEDILOL 3,125 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,18  R$ 10.800,00  

54 CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,19  R$ 5.700,00  

55 
CEFALEXINA 50 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL FR 60 ML 

FRASCO 3.000 R$ 20,14  R$ 60.420,00  

56 CEFALEXINA 500 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000 R$ 1,03  R$ 51.500,00  

57 CEFEPIMA 2G INJETAVEL  AMPOLA 300 R$ 22,90  R$ 6.870,00  

58 CEFTRIAXONA INTRAMUSCULAR 1 GR INJETAVEL AMPOLA 2.000 R$ 22,82  R$ 45.640,00  

59 
CEFTRIAXONA INTRAVENOSA 1 GRAMA 
INJETAVEL 

AMPOLA 3.000 R$ 7,23  R$ 21.690,00  

60 CETOCONAZOL CREME 20 MG/G BISNAGA 30G BISNAGA 800 R$ 6,10  R$ 4.880,00  

61 CETOPROFENO 100 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5.000 R$ 3,52  R$ 17.600,00  

62 CIMETIDINA 150 MG/ML 2 ML AMPOLA 2.000 R$ 2,31  R$ 4.620,00  

63 CINARIZINA 75 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,48  R$ 14.400,00  

64 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 500 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 14.000 R$ 0,80  R$ 11.200,00  
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65 CITALOPRAM 20 MG COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,31  R$ 12.400,00  

66 CLARITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO 15.000 R$ 4,58  R$ 68.700,00  

67 CLOMIPRAMINA 75 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 2,53  R$ 75.900,00  

68 
CLOMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO 

COMPRIMIDO 40.000 R$ 2,11  R$ 84.400,00  

69 CLONAZEPAM 0,5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,17  R$ 8.500,00  

70 
CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
200.00

0 
R$ 0,18  R$ 36.000,00  

71 
CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 20 
ML 

FRASCO 2.000 R$ 3,71  R$ 7.420,00  

72 CLOPIDOGREL 75 MG  COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,60  R$ 30.000,00  

73 CLORETO DE POTASSIO 19,1% AMPOLA 500 R$ 1,25  R$ 625,00  

74 CLORPROMAZINA 5 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 300 R$ 1,98  R$ 594,00  

75 
CLORPROMAZINA CLORIDRATO 100 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,66  R$ 19.800,00  

76 
CLORPROMAZINA CLORIDRATO 25 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,51  R$ 15.300,00  

77 
COLAGENASE 0,6U/G BISNAGA 30 GR(USO 
INTERNO) 

BISNAGA 1.000 R$ 23,94  R$ 23.940,00  

78 COMPLEXO B 2 ML INJETÁVEL AMPOLA 6.000 R$ 2,18  R$ 13.080,00  

79 DESLANOSIDEO 0,2 MG/ML 2 ML AMPOLA 5.000 R$ 3,47  R$ 17.350,00  

80 DEXAMETASONA 1 MG/G CREME BISN. 10 G BISNAGA 2.000 R$ 3,30  R$ 6.600,00  

81 DEXAMETASONA 2 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 6.000 R$ 5,49  R$ 32.940,00  

82 DEXAMETASONA 4 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5.000 R$ 5,91  R$ 29.550,00  

83 DEXAMETASONA ELIXIR FRASCO 3.000 R$ 5,67  R$ 17.010,00  

84 
DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/5 ML XAROPE 100 
ML 

FRASCO 3.000 R$ 5,04  R$ 15.120,00  

85 DEXTROCETAMINA 50MG/ML 2 ML AMPOLA 2.000 R$ 22,17  R$ 44.340,00  

86 DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,31  R$ 12.400,00  

87 DIAZEPAM 5 MG/ML INJETÁVEL AMP 2 ML AMPOLA 2.000 R$ 2,06  R$ 4.120,00  

88 
DICLOFENACO SÓDICO 75 MG/3ML INJETÁVEL 
AMP 3 ML 

AMPOLA 5.000 R$ 1,86  R$ 9.300,00  

89 DICLOFENACO SODICO 50 MG  COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,12  R$ 2.400,00  

90 DIGOXINA 0,25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,27  R$ 2.700,00  

91 DILTIAZEM 30 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,57  R$ 11.400,00  
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92 DILTIAZEM 60 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,66  R$ 13.200,00  

93 
DIMENIDRATO + PIRODOXINA 
+GLICOSE+FRUTOSE 
30MG+50MG+1000MG+1000MG INJETÁVEL  

AMPOLA 3.000 R$ 8,80  R$ 26.400,00  

94 
DIMENIDRATO + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
50MG/ML + 50 MG/ML INJETÁVEL 

AMPOLA 2.000 R$ 11,35  R$ 22.700,00  

95 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO  

COMPRIMIDO 
150.00

0 
R$ 0,21  R$ 31.500,00  

96 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML INJETÁVEL AMP 2 
ML 

AMPOLA 5.000 R$ 2,55  R$ 12.750,00  

97 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FR 20 ML  

FRASCO 5.000 R$ 2,76  R$ 13.800,00  

98 
DIPROPIONATO BETAMETASONA + FOSFATO DE 
BETAMETASONA 5MG/ML + 2 MG/ML INJ 

AMPOLA 4.000 R$ 10,28  R$ 41.120,00  

99 DOBUTAMINA 12,5 MG/ML AMPOLA 500 R$ 8,62  R$ 4.310,00  

100 DOPAMINA 5 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 12,13  R$ 6.065,00  

101 DORZOLAMIDA 20 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 500 R$ 40,40  R$ 20.200,00  

102 DOXAZOSINA MESILATO 2 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,96  R$ 57.600,00  

103 ENALAPRIL 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,09  R$ 7.200,00  

104 
ENALAPRIL MALEATO 10 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
150.00

0 
R$ 0,10  R$ 15.000,00  

105 
ENALAPRIL MALEATO 20 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
250.00

0 
R$ 0,12  R$ 30.000,00  

106 
ENOXAPARINA 40 MG/0,4 
ML(Assistencial)seringa preenchida 

AMPOLAS 2.000 R$ 39,00  R$ 78.000,00  

107 ERGOTRAT 0,2 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 2,23  R$ 1.115,00  

108 ESPIRONOLACTONA 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,55  R$ 44.000,00  

109 ETOMIDATO 2 MG / ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 20,85  R$ 10.425,00  

110 FENITOÍNA 50 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 4,41  R$ 2.205,00  

111 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,27  R$ 13.500,00  

112 FENOBARBITAL 100 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 3,42  R$ 1.710,00  

113 FENOBARBITAL SÓDICO 100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,27  R$ 16.200,00  

114 
FENOBARBITAL SÓDICO 40 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FR 20 ML 

FRASCO 2.000 R$ 5,64  R$ 11.280,00  

115 
FENTANILA 50 MCG/ML AMPOLA 10 ML 
INJETÁVEL 

AMPOLA 300 R$ 13,00  R$ 3.900,00  

116 FITOMENADIONA 10 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 1.000 R$ 3,64  R$ 3.640,00  



 

  
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

117 FLUCONAZOL 150 MG CÁPSULA CÁPSULA 10.000 R$ 0,76  R$ 7.600,00  

118 FLUMAZENIL 0,1 MG /ML AMPOLA 500 R$ 9,34  R$ 4.670,00  

119 FLUOXETINA 20 MG  CAPSULA 50.000 R$ 0,18  R$ 9.000,00  

120 FUROSEMIDA 10 MG/ML INJETÁVEL AMP 2 ML AMPOLA 3.000 R$ 2,77  R$ 8.310,00  

121 
FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
120.00

0 
R$ 0,14  R$ 16.800,00  

122 
GLICLAZIDA 30 MG COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

COMPRIMIDO 
200.00

0 
R$ 0,50  R$ 100.000,00  

123 GLICOSE 5 % 500 ML AMPOLA 1.000 R$ 15,39  R$ 15.390,00  

124 GLICOSE HIPERTÔNICA 25% AMP 10 ML AMPOLA 3.000 R$ 0,52  R$ 1.560,00  

125 GLICOSE HIPERTÔNICA 50% AMP 10 ML AMPOLA 3.000 R$ 0,58  R$ 1.740,00  

126 GLUCONATO DE CÁLCIO 10% 0,5 MCG/ML AMPOLA 1.000 R$ 2,64  R$ 2.640,00  

127 HALOPERIDOL 1 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,35  R$ 10.500,00  

128 HALOPERIDOL 5MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2.000 R$ 6,42  R$ 12.840,00  

129 HALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,46  R$ 9.200,00  

130 
HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMP 1 ML 

AMPOLA 3.000 R$ 12,06  R$ 36.180,00  

131 HIDRALAZINA 20 MG / ML INJETÁVEL AMPOLA 1.000 R$ 8,71  R$ 8.710,00  

132 HIDRALAZINA CLORIDRATO 50 MG DRÁGEA DRÁGEA 50.000 R$ 0,50  R$ 25.000,00  

133 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
250.00

0 
R$ 0,07  R$ 17.500,00  

134 HIDROCORTISONA 100 MG INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 5,47  R$ 2.735,00  

135 HIDROCORTISONA 500 MG INJETÁVEL AMPOLA 2.000 R$ 11,43  R$ 22.860,00  

136 
IBUPROFENO 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL FR 30 
ML 

FRASCO 5.000 R$ 2,37  R$ 11.850,00  

137 
IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDO  

COMPRIMIDO 
100.00

0 
R$ 0,31  R$ 31.000,00  

138 IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,54  R$ 16.200,00  

139 IMUNOGLOBULINA ANTI-D 300MCG 150ML  AMPOLA 20 R$ 777,99  R$ 15.559,80  

140 
IPRATRÓPIO BROMETO 0,25 MG/ML FR 15 ML 
(SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO) 

FRASCO 1.000 R$ 3,31  R$ 3.310,00  

141 ISOSSORBIDA 20 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,42  R$ 25.200,00  

142 
ISOSSORBIDA MONONITRATO 40 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,50  R$ 15.000,00  

143 ISOSSORBIDA SUB LINGUA 5 MG COMPRIMIDO 1.000 R$ 0,35  R$ 350,00  
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144 
LATANOPROSTA 50 MCG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA 

FRASCO 600 R$ 29,07  R$ 17.442,00  

145 
LEVODOPA+BENSERAZIDA +CLORIDRATO 200 MG 
+ 50 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 30.000 R$ 3,26  R$ 97.800,00  

146 LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 1,34  R$ 26.800,00  

147 LEVOMEPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,64  R$ 9.600,00  

148 
LEVONORGESTREL 0,15 MG + ETINILESTRADIOL 
0,03 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,12  R$ 6.000,00  

149 LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,55  R$ 44.000,00  

150 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,29  R$ 23.200,00  

151 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,44  R$ 35.200,00  

152 LIDOCAÍNA 20 MG/ML INJETÁVEL FRASCO 20 ML AMPOLA 600 R$ 8,57  R$ 5.142,00  

153 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FR 100 ML FRASCO 3.000 R$ 7,90  R$ 23.700,00  

154 LORATADINA 10 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 35.000 R$ 0,19  R$ 6.650,00  

155 
LOSARTANA POTASSICA 50 MG COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

COMPRIMIDO 
400.00

0 
R$ 0,13  R$ 52.000,00  

156 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO 150 MG/ML 
SUSPENSÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 500 R$ 37,67  R$ 18.835,00  

157 
METFORMINA CLORIDRATO 850 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
250.00

0 
R$ 0,28  R$ 70.000,00  

158 METILDOPA 250 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,39  R$ 15.600,00  

159 
METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML INJETÁVEL AMP 2 
ML 

AMPOLA 2.000 R$ 1,85  R$ 3.700,00  

160 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10 ML GOTAS FRASCO 2.000 R$ 3,32  R$ 6.640,00  

161 METOPROLOL 5MG/5 ML INJETAVEL  AMPOLA 500 R$ 27,39  R$ 13.695,00  

162 
METOPROLOL SUCCINATO 25 MG COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,63  R$ 31.500,00  

163 
METOPROLOL SUCCINATO 50 MG COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

COMPRIMIDO 60.000 R$ 1,04  R$ 62.400,00  

164 METRONIDAZOL 250 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,29  R$ 4.350,00  

165 
METRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL FR 
100 ML 

FRASCO 500 R$ 9,65  R$ 4.825,00  

166 METRONIDAZOL GEL VAG. 100 MG/G BISN. 50 G BISNAGA 1.000 R$ 8,91  R$ 8.910,00  

167 MIDAZOLAM 5 MG/ML AMPOLA 10 ML AMPOLA 1.000 R$ 4,23  R$ 4.230,00  

168 MORFINA 10 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 1.500 R$ 5,07  R$ 7.605,00  

169 NALOXONA 0,4 MG/ML INJETÁVE AMPOLA 500 R$ 22,58  R$ 11.290,00  
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170 
NEOMICINA SULFATO 5 MG/G + BACITRACINA 
250 UI/G BISN. 10 G 

BISNAGA 3.000 R$ 6,22  R$ 18.660,00  

171 NIFEDIPINO 10 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,27  R$ 10.800,00  

172 NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,40  R$ 16.000,00  

173 NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,12  R$ 4.800,00  

174 NITROPRUSSETO DE SODIO 25 MG/ML AMPOLAS 500 R$ 35,19  R$ 17.595,00  

175 NISTATINA 25.000UI/GR BISNAGA 1.000 R$ 12,87  R$ 12.870,00  

176 NITROFURANTOÍNA 100 MG CÁPSULA  CÁPSULA 20.000 R$ 0,52  R$ 10.400,00  

177 NITROGLICERINA 5 MG/ML INJETAVEL AMPOLA 500 R$ 39,69  R$ 19.845,00  

178 
NORETISTERONA 50 MG/ML + ESTRADIOL 5 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 500 R$ 15,49  R$ 7.745,00  

179 NORTRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG CÁPSULA CÁPSULA 20.000 R$ 0,53  R$ 10.600,00  

180 
OMEPRAZOL 20 MG CÁPSULA  

COMPRIMIDO 
300.00

0 
R$ 0,17  R$ 51.000,00  

181 OMEPRAZOL 40 MG/10 ML AMPOLA 4.000 R$ 7,24  R$ 28.960,00  

182 ONDANSETRONA 2 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5.000 R$ 6,04  R$ 30.200,00  

183 ONDANSETRONA 4 MG COMPRIMIDO 20.000 R$ 1,35  R$ 27.000,00  

184 OXCARBAMAZEPINA 300 MG COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,95  R$ 9.500,00  

185 
PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 
15 ML 

FRASCO 3.000 R$ 2,56  R$ 7.680,00  

186 PARACETAMOL 500 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,27  R$ 8.100,00  

187 PAROXETINA 20 MG  COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,64  R$ 38.400,00  

188 PETIDINA 50 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 5,64  R$ 2.820,00  

189 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO 3 MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FR 100 ML 

FRASCO 3.000 R$ 8,53  R$ 25.590,00  

190 PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,29  R$ 11.600,00  

191 PREDNISONA 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,19  R$ 3.800,00  

192 PREGABALINA 150 MG  COMPRIMIDO 60.000 R$ 2,72  R$ 163.200,00  

193 PREGABALINA 75 MG COMPRIMIDO 70.000 R$ 1,64  R$ 114.800,00  

194 PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,33  R$ 6.600,00  

195 PROMETAZINA 25 MG/ML INJETÁVEL AMP. 2 ML AMPOLA 3.000 R$ 3,71  R$ 11.130,00  

196 PROPOFOL 10MG/ML AMPOLAS 500 R$ 32,11  R$ 16.055,00  

197 
PROPRANOLOL CLORIDRATO 40 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,11  R$ 3.300,00  
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198 
RETINOL ACETATO 50.000 UI + COLECALCIFEROL 
10.000 UI SOLUÇÃO ORAL FR 10 ML 

FRASCO 500 R$ 5,84  R$ 2.920,00  

199 RISPERIDONA 1 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,30  R$ 15.000,00  

200 RISPERIDONA 1 MG/ML FRASCO 1.000 R$ 26,77  R$ 26.770,00  

201 RISPERIDONA 2 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,40  R$ 12.000,00  

202 RISPERIDONA 3 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,52  R$ 15.600,00  

203 
SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL 3,5 + 1,5 + 2,9 + 20 
G+G+G+G PÓ PARA PREPARAÇÃO 

SACHES 5.000 R$ 0,82  R$ 4.100,00  

204 
SALBUTAMOL 5 MG/ML GOTAS FRASCO COM 10 
ML 

FRASCO 5.000 R$ 4,99  R$ 24.950,00  

205 
SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
100.00

0 
R$ 0,29  R$ 29.000,00  

206 
SIMETICONA 75 MG/ML EMULSÃO ORAL FR 10 
ML  

FRASCO 3.000 R$ 2,07  R$ 6.210,00  

207 SINVASTATINA 10 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,11  R$ 8.800,00  

208 SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,20  R$ 4.000,00  

209 
SINVASTATINA 40 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
150.00

0 
R$ 0,30  R$ 45.000,00  

210 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 100 ML BOLSA 
SISTEMA FECHADO 

FRASCO 10.000 R$ 4,93  R$ 49.300,00  

211 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 250 ML BOLSA 
SISTEMA FECHADO 

FRASCO 10.000 R$ 7,94  R$ 79.400,00  

212 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 500ML BOLSA 
SISTEMA FECHADO 

FRASCO 10.000 R$ 11,04  R$ 110.400,00  

213 
SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 9MG/ML + 50 
MG/ML 500 ML 

FRASCO 2.000 R$ 9,01  R$ 18.020,00  

214 SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO 500 ML FRASCO 2.000 R$ 16,36  R$ 32.720,00  

215 SORO GLICOSADO 5% 500 ML ESTERIL (BOLSA) FRASCO 1.000 R$ 6,91  R$ 6.910,00  

216 
SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISN 30G (USO 
INTERNO) 

BISNAGA 1.500 R$ 8,07  R$ 12.105,00  

217 
SULFAMETOXAZOL 40 MG/ML +TRIMETROPRIMA 
8 MG/ML SUSP. ORAL FR 100 ML 

FRASCO 500 R$ 8,17  R$ 4.085,00  

218 
SULFAMETOXAZOL 400 MG +TRIMETROPRIMA 80 
MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,32  R$ 3.200,00  

219 SULFATO DE MAGNÉSIO 10 % INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 5,37  R$ 2.685,00  

220 
SULFATO FERROSO 25 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 
30 ML 

FRASCO 2.000 R$ 2,51  R$ 5.020,00  

221 
SULFATO FERROSO SULFATO 40 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,06  R$ 2.400,00  



 

  
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

222 SUXAMETÔNIO 100 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 200 R$ 44,97  R$ 8.994,00  

223 TERBUTALINA 0,5 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 3,46  R$ 1.730,00  

224 TIAMINA B1 100 MG INJETAVEL AMPOLA 300 R$ 7,43  R$ 2.229,00  

225 
TIMOLOL MALEATO 5 MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FR. 5 ML 

FRASCO 1.000 R$ 8,11  R$ 8.110,00  

226 TOBRAMICINA 3MG/ML COLÍRIO FRASCO 1.000 R$ 8,30  R$ 8.300,00  

227 TRAMADOL 100 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 3.000 R$ 3,38  R$ 10.140,00  

228 TRAMADOL 50 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 1,56  R$ 46.800,00  

229 TRAVOPROSTA 0,4 MG/ML SOL OFTALMICA FRASCO 500 R$ 28,59  R$ 14.295,00  

230 VALPROATO DE SODIO 500 MG CAPSULA CAPSULA 20.000 R$ 1,58  R$ 31.600,00  

231 VALPROATO DE SÓDIO 250 MG CÁPSULA CÁPSULA 30.000 R$ 0,89  R$ 26.700,00  

232 
VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML XAROPE FR 
100 ML 

FRASCO 500 R$ 8,18  R$ 4.090,00  

233 VERAPAMIL CLORIDRATO 80 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,66  R$ 9.900,00  

234 VITAMINA C 100 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5.000 R$ 1,70  R$ 8.500,00  

235 
VITAMINAS DO COMPLEXO B (B1, B2, B3, B5, B6) 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,08  R$ 4.800,00  

 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 5.625.588,40 (cinco milhões seiscentos e 

vinte e cinco mil quinhentos e oitenta e oito reis e quarenta centavos). 

 

3 JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua e permanente de 

abastecimento de medicamentos destinados ao atendimento das demandas das Unidades 

de Saúde do Município de Itapeva-MG, incluindo a Atenção Básica, serviços de urgência e 

emergência, farmácia municipal e demais pontos da Rede Municipal de Saúde, assegurando a 

manutenção da assistência farmacêutica à população. 

Os medicamentos constantes da relação anexa ao Termo de Referência integram, em sua 

maioria, a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais, estando diretamente vinculados 

ao tratamento de doenças crônicas, agudas, infectocontagiosas, transtornos mentais, situações 
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de urgência e emergência, bem como ao suporte terapêutico indispensável aos atendimentos 

ambulatoriais e hospitalares realizados pelo Município. 

A ausência ou descontinuidade no fornecimento desses insumos compromete de forma direta 

a regularidade, a qualidade e a integralidade do atendimento em saúde, podendo ocasionar 

agravamento de quadros clínicos, aumento da demanda por atendimentos de urgência, 

judicialização da saúde e riscos à vida dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, o que 

afronta os princípios da eficiência, continuidade do serviço público e da dignidade da 

pessoa humana. 

Ressalta-se que a contratação pretendida observa os princípios da legalidade, planejamento, 

economicidade, eficiência e interesse público, estando amparada em levantamento prévio 

das necessidades das unidades de saúde, histórico de consumo, protocolos clínicos e 

planejamento da assistência farmacêutica municipal. 

Dessa forma, a realização do presente Registro de Preços é medida necessária, adequada e 

indispensável para garantir a continuidade dos serviços de saúde prestados à população do 

Município de Itapeva-MG, assegurando o acesso regular e oportuno a medicamentos 

essenciais, conforme as diretrizes do Sistema Único de Saúde e a legislação vigente. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇO 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços - SRP?  

( X ) Sim 

(    ) Não 

 

4.1 TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(    ) referencial inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por item (participação exclusiva para ME/EPP). 

(   ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por item (de participação não exclusiva 

para ME/EPP).  
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(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) de natureza divisível, porém não sendo 

aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

por não ser mais vantajoso para a administração pública.   

( x ) A decisão administrativa de não estabelecer exclusividade do certame para microempresas e 

empresas de pequeno porte (ME/EPP), ainda que determinados itens apresentem valores estimados 

inferiores aos limites previstos na legislação, fundamenta-se em critérios técnicos, operacionais e 

jurídicos que visam assegurar a continuidade, eficiência e segurança do abastecimento de 

medicamentos, em consonância com os princípios da supremacia do interesse público, eficiência 

administrativa, economicidade e segurança sanitária previstos na Lei nº 14.133/2021. Embora o art. 

4º e os arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 prevejam tratamento favorecido às ME/EPP, 

tal prerrogativa não possui caráter absoluto, devendo ser relativizada quando houver justificativa 

técnica que demonstre risco à execução contratual, à competitividade efetiva ou ao interesse público 

primário. No caso específico de aquisição de medicamentos, trata-se de objeto essencial vinculado 

diretamente ao direito fundamental à saúde e à continuidade de serviços públicos essenciais, exigindo 

cadeia logística estruturada, regularidade de fornecimento, capacidade de reposição imediata, 

controle rigoroso de armazenamento e transporte, rastreabilidade sanitária e atendimento às normas 

da ANVISA e demais órgãos reguladores. A restrição do certame exclusivamente a ME/EPP pode 

reduzir significativamente o universo competitivo, especialmente em mercados farmacêuticos onde 

determinados itens dependem de distribuidores autorizados, operadores logísticos especializados ou 

empresas com maior capacidade operacional, o que poderia ocasionar risco concreto de 

desabastecimento, atrasos na entrega, descontinuidade terapêutica e prejuízos diretos à população 

usuária do sistema público de saúde. Além disso, a segmentação exclusiva para ME/EPP pode 

comprometer a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração quando o mercado 

fornecedor apresenta maior predominância de empresas de médio e grande porte com capacidade 

técnica consolidada, resultando potencialmente em preços menos competitivos, menor escala 

logística e aumento de riscos contratuais. A jurisprudência do Tribunal de Contas da União e dos 

Tribunais de Contas Estaduais reconhece que o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

nº 123/2006 deve ser aplicado de forma compatível com a realidade do mercado e com a 
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complexidade do objeto contratado, sendo legítima a não adoção da exclusividade quando 

devidamente motivada em estudo técnico preliminar ou justificativa administrativa que demonstre 

riscos à competitividade, à eficiência ou à execução contratual. Ademais, a aquisição de 

medicamentos envolve particularidades relacionadas à validade dos produtos, controle de lotes, 

exigências de armazenamento adequado, logística refrigerada em alguns casos e necessidade de 

fornecimento contínuo, características que exigem estrutura operacional robusta e capacidade 

financeira para manutenção de estoque e atendimento rápido às demandas da Administração, fatores 

que podem não estar presentes em todos os fornecedores enquadrados como ME/EPP. Assim, a 

ampliação da competitividade para empresas de todos os portes busca garantir maior pluralidade de 

propostas, maior segurança no fornecimento e melhor equilíbrio entre preço e capacidade técnica, 

atendendo ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa previsto no art. 11 da Lei nº 

14.133/2021. Diante desse contexto, a não adoção da exclusividade para ME/EPP não configura 

afastamento indevido do tratamento diferenciado, mas sim aplicação ponderada da legislação, com 

base em critérios técnicos e na necessidade de assegurar abastecimento contínuo e eficiente de 

medicamentos, preservando o interesse público, a segurança sanitária e a continuidade do serviço 

essencial de saúde. 

 

4.2 VISTORIA PRÉVIA 

Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 

(     ) Vistoria obrigatória 

(     ) Vistoria facultativa 

( X ) Não será exigida vistoria. 

 

4.3 PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Será admitida a participação de consórcios? 

( X ) Não  

(    ) Sim 
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4.4 SUBCONTRATAÇÃO 

Será admitida a subcontratação? 

( X ) Não  

(    ) Sim 

 

4.5 AGRUPAMENTO EM LOTES 

A aquisição/contratação se dará em lotes? 

( X) Não 

(   ) Sim 

 

4.6 DOCUMENTAÇÃO ADICIONAL À PROPOSTA 

Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da equipe 

técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

(  X ) Não  

(    )  Sim 

 

4.7 APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( X ) Não ( ) Sim 

 

4.8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação na modalidade: 

( X ) Pregão 

(     ) Concorrência 

Forma Eletrônica?  

( X ) Sim 

(     ) Não 
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Adotar-se-á o seguinte critério de julgamento: 

( X ) menor preço  

(     ) técnica e preço 

(   ) maior desconto 

(    ) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

(    ) maior retorno econômico; 

 

4.9 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

4.10 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Os documentos de habilitação jurídica deverão ser apresentados de acordo com a tipologia da empresa, 

sendo: 

 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

4.11 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

● Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

● Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (ou outro instrumento que venha 

posteriormente à sucedê-lo ou alterá-lo). 

● Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

● Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

● Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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● Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. Caso o fornecedor seja 

considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

● O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal 123 de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

4.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

● A empresa deverá apresentar no ato da concorrência o registro ou inscrição da empresa na 

entidade profissional, em plena validade; 

● Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

● Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

● O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

5 EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO E LOCAL (HORÁRIO) 

A entrega/execução ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia seguinte ao 

recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou documento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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equivalente. 

 

5.2 BENS PERECÍVEIS 

A aquisição versa sobre bens perecíveis?  

( X ) Não 

(    ) Sim 

 

5.3 GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Será exigida garantia de execução do contrato em valor correspondente a 30 % (trinta) por cento do 

valor total do contrato? 

(   x ) Não 

(    ) Sim 

 

6 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

GESTOR DO CONTRATO 

Nome: TATIANE APARECIDA PIRES DO PRADO 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde  

Matrícula: Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome: ANDREIA ROQUE DA SILVA 

Cargo:  

Matrícula:  Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 

 

6.1 INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(   ) Somente por assinatura de contrato 
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( X ) Autorização de Fornecimento  

(     ) Outro:  

 

6.2 VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de vigência da contratação é nos termos do artigo 105 da Lei Federal 14.133 de 2021. 

 

6.3 ROTINA DE EXECUÇÃO 

A rotina de execução contratual contratação se procederá mediante os seguintes passos: 

Levantamento de preços, organização de média, produção do pedido de aquisição, publicação do 

edital, disputa do certame, homologação da adjudicação, requisição de compras, ordem de 

fornecimento, emissão de nota fiscal, baixa da nota e pagamento. Todos esses passos serão 

acompanhados pelo gestor e fiscal do contrato. 

 

6.4 PENALIDADES APLICÁVEIS 

6.4.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Itapeva, na 

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita 

do objeto. 
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d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Itapeva, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, 

quando ocorrido a seguinte situação: 

f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens ou 

mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração. 

f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Itapeva, seja pela não 

assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

situações concretas que ensejarem a sanção. 

6.4.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21; 

6.4.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

6.5 EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

6.5.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE poderá ser 

também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

6.5.2 - Retardarem a execução do pregão; 
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6.5.3 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

6.5.4 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

6.6 DA RESCISÃO 

6.6.1 O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 

da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

6.6.2 Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 

entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 

serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

7 OBRIGAÇÕES DA PARTES 

● O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei Federal 14.133 de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

● Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução (aquisição plurianual) será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5º do art. 115 da Lei Federal 14133 de 

2021). 

● As comunicações entre o CONTRATANTE (MUNICÍPIO) e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

● O MUNICÍPIO poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

● Caberá à CONTRATADA (FORNECEDORA):  

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato ou da Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 
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b) fornecer o objeto (bem), de acordo com as especificações constantes no Edital, em 

consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 

determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto 

do edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que 

se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 

substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando 

da entrega do produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido, assim como amostra para análise pelo MUNICÍPIO, sem qualquer ônus 

adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou 

da Ata de Registro de Preços; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições 

de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

i) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados ao 

MUNICÍPIO ou a terceiros, em decorrência de vícios apresentados pelos bens fornecidos; 

j) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

k) responsabilizar-se, inteira e solidariamente, pela qualidade e autenticidade destes 

(bens), obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta 

licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou 

transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua 

conta; 
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l) manter endereço eletrônico (e-mail e/ou whatsapp) válido para fins de comunicação 

com o MUNICÍPIO por todo o período de contratação, comunicando imediatamente o 

MUNICÍPIO no caso de alteração (e-mail e/ou whatsapp). 

 

● Caberá à CONTRATANTE:  

a) Verificar minuciosamente, no ato do recebimento, a conformidade dos materiais fornecidos 

com as especificações constantes da proposta e termo de referência, para fins de aceitação e 

recebimento do material; 

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado; 

c) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

8 RECEBIMENTO 

A Secretaria Municipal de Saúde solicitará a emissão de ordens de fornecimento. Os materiais serão 

recebidos, definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

termo de referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 5 (cinco) dias 

úteis. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

 

9 - PAGAMENTO 

● O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

● No caso de atraso no pagamento, os valores devidos ao CONTRATADO serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

● O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

● Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
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para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

● Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

● O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

Federal 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

● Quando da realização do pagamento, o MUNICÍPIO cuidará de, sem prejuízo da aplicação de 

demais outras sanções cabíveis, proceder pela retenção ou glosa proporcional à irregularidade 

verificada, caso se constate que o CONTRATADO: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar/entregar, ou não executou/entregou com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas/adquiridas ou; 

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço/fornecimento, ou utilizou-os com qualidade e/ou quantidade inferior à 

contratada. 

 

10 - AQUEDAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  

FONTE (ORIGEM) DOS RECURSOS: 

( X )   próprios  

( X ) vinculados 
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11 - ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$5.625.588,40 (cinco milhões seiscentos e vinte e cinco 

mil quinhentos e oitenta e oito reis e quarenta centavos), conforme custos unitários aferidos através 

de regular pesquisa, Formulário - Estimativa de Valor da Contratação, que é parte integrante deste 

Termo de Referência. 

 

Itapeva (MG), 05 de fevereiro de 2026. 

 

 SETOR DE SAÚDE – servidor: ANDREIA ROQUE DA SILVA 

Prazo para pagamento: 

Até 20 (vinte) dias a partir da emissão da nota Fiscal devidamente certificada pela SECRETARIA 

competente. 

 

TATIANE APARECIDA PIRES DO PRADO  

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

MUNICÍPIO DE ITAPEVA 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 33/2026 

EDITAL 18/2026 

PREGAO ELETRÔNICO 15/2026 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  *** ÓRGÃO LICITANTE 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO 

MARC

A 

QUAN

T. 

UNIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
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1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 

PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 

OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 

DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB 

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 

NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 

VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 33/2026 

EDITAL 18/2026 

PREGAO ELETRÔNICO 15/2026 

 

À 

*** ÓRGÃO LICITANTE  

AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 

EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 

IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 33/2026 

EDITAL 18/2026 

PREGAO ELETRÔNICO 15/2026 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO 

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA 

FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 

MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E 

NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( )1. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

................................ 

 
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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(REPRESENTANTE LEGAL) 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 33/2026 

EDITAL 18/2026 

PREGAO ELETRÔNICO 15/2026 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICA 

Nº ***, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, 

FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 

PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU 

POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICA Nº *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
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D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICA Nº *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 

DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 

REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICA Nº *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO 

LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

 

.................., ..... DE ..........   DE 20***. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 33/2026 

EDITAL 18/2026 

PREGAO ELETRÔNICO 15/2026 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 

SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 

DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 

4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 

E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
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NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 33/2026 

EDITAL 18/2026 

PREGAO ELETRÔNICO 15/2026 

 

À 

*** ÓRGÃO LICITANTE 

AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA 

NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO 

E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 

RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 33/2026 

EDITAL 18/2026 

PREGAO ELETRÔNICO 15/2026 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 

Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 

PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** ÓRGÃO 

LICITANTE – PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 20***. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº ___/20__ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 33/2026 

EDITAL 18/2026 

PREGAO ELETRÔNICO 15/2026 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), 

com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato 

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... 

de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 

...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 

Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 Decretos Municipais 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12/2024, 65/2025 e 5/2026, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o eventual 

fornecimento de aquisição de MEDICAMENTOS EM GERAL a serem 

realizados no âmbito da administração pública municipal especificado(s) no(s) item(ns).......... 

do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº 18/2025 que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

X, 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE OBRAS, cabendo a fiscalização do 

contrato a servidor lá designado.  

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
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4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 

limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.1.3 .Acompanhando o Enunciado nº 42 do CONSELHO FEDERAL DE JUSTIÇA (CFJ) que 

tratou o tema em agosto do ano de 2023, também se entende que no caso de prorrogação 

do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as condições previstas no art. 

84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser renovadas, devendo o 

tema ser tratado na fase de planejamento da contratação e previsto no ato convocatório. 

a) Isto vez que se é favorável à possibilidade de renovar as quantidades da ata prorrogada, 

desde que seja tratada na fase preparatória do processo e tenha sido prevista no ato 

convocatório, visto que na prática, em consonância com a nova lei de licitações, a 

quantidade a ser licitada deverá ser definida pela Administração na sua fase preparatória, 

mais precisamente no Estudo Técnico Preliminar. Neste artefato de planejamento deve 

ser apresentada a devida memória de cálculo em função do consumo anual e provável 

utilização, como disposto no inciso III do art. 40 da Lei Federal 14.133/21. 

b) Logo, a Administração deve se dedicar ao bom planejamento de suas contratações e 

definir quantidades compatíveis com sua real necessidade e dessa forma espera-se que 
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a quantidade licitada e, consequentemente, registrada na ata, seja aquela suficiente para 

o consumo durante um ano. 

c) Caso não seja permitida a renovação das quantidades, se contratado o quantitativo total 

registrado durante o prazo de um ano, a prorrogação da vigência da ata perde razão de 

existir, já que a quantidade registrada estará esgotada. Ademais, a impossibilidade de 

renovar quantidades poderia implicar a quantificação a maior pela Administração, no 

sentido de já prever uma quantidade para consumo durante dois anos, pensando na 

prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços. 

d) Ao considerar que estamos diante de uma nova lei de licitações e contratos que dá ênfase 

à governança, ao planejamento e às inovações das contratações públicas, nos parece 

mais adequado observar a situação sob a ótica da eficiência.  

e) Neste sentido, se a empresa beneficiária da ata está cumprindo com suas obrigações e o 

preço registrado se mantém vantajoso, a prorrogação da vigência da ata com a renovação 

das quantidades por mais um ano, pode acarretar benefícios significativos à 

Administração. Dentre eles, citamos: 

1. Economia processual, tendo em vista a desnecessidade de abrir anualmente novo 

processo administrativo de contratação; 

2. Redução potencial dos preços unitários registrados, diante dos efeitos da economia de 

escala; 

3. Mitigação do risco de licitar novamente e contratar uma empresa que não cumpra as 

obrigações, gerando prejuízos à Administração. 

e) Diante do novo cenário legal de licitações e contratos e dos apontamentos trazidos neste 

artigo, em relação à prorrogação do prazo de vigência das atas de registro de preços, a 

renovação das quantidades, desde que prevista na fase preparatória e indicada no ato 

convocatório, pode ser muito útil e proporcionar uma série de benefícios à Administração. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
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preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver), sendo que as partes elegem o foro da Comarca 

de Camanducaia, Estado de Minas Gerais, para dirimir dúvidas oriundas da execução deste 

instrumento, renunciando qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especifica

ção 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 
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ANEXO X – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 33/2026 

EDITAL 18/2026 

PREGAO ELETRÔNICO 15/2026 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Identificação do processo e solicitante 

Área solicitante: SECRETARIA DE SAÚDE 

Equipe de Planejamento da Contratação: ANDREA ROQUE DA SILVA/COMISSÃO DE APOIO 

 

TITULAR: TATIANE APARECIDA PIRES DO PRADO 

 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL (art. 18, § 1º, I) 

 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada  

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTIDADES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO AS 

DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA-MG. 

 

2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (art. 6º, II) 

Conforme planejamento vigente para o ano de 2026, há a necessidade real da aquisição dos 

medicamentos especificados no termo de referência, em cumprimento às exigências da Secretaria 

Municipal de Saúde de Itapeva-MG. 
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3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18º, Parágrafo I, inciso II) 

Critério da aceitação da proposta 

3.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.4. Ao apresentar a proposta, deverá conter as seguintes informações: 

I - Valor unitário e total do item; 

Obs. Os preços deverão ser expressos em Reais (R$) com no máximo 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula (ex.: R$ 0,001), inclusas todas as despesas referentes à execução 

do fornecimento, sob pena de recusa da proposta apresentada; 

II - A indicação, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

3.5. O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da sua apresentação. 

 

4. Da Garantia Dos Produtos 

4.1. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 

11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. GARANTIA DE 06 MESES. 
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4.2. A empresa fornecedora dos serviços será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 

materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do 

Termo. 

 

4.3. Da Entrega Dos Produtos 

4.3.1. A entrega/execução ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia seguinte ao 

recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou documento 

equivalente. 

4.3.1.2. Os locais de entrega estão orientados a recusar a mercadoria na sua totalidade em caso de 

descumprimento desta norma, e a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus 

adicional para o Consórcio e/ou Órgão(s) Participante(s).  

 

4.4. Do fornecimento de equipamentos em comodato 

Não se aplica. 

 

4.5. Da escolha da marca de referência 

Não se aplica. 

 

4.6. Dos Critérios de aceitação de amostras 

Não se aplica. 

 

4.7. Entrega e critérios de aceitação do objeto 

Condições de Entrega 

 

4.8. A solicitação será formalizada pelo(s) Órgão(s) Participante(s) por intermédio de emissão de nota 

de empenho de despesa e/ou autorização de fornecimento de compra.  

4.8.1. A autorização de fornecimento será emitida e encaminhada pelo(s) Órgão(s) Participante(s) 

(MUNICÍPIO), diretamente para a empresa fornecedora adjudicada.  
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4.9. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.10. Os serviços serão realizados nos locais determinados pela secretaria de Saúde de Itapeva. 

4.11. Os locais de entrega estão orientados a recusar o serviço na sua totalidade em caso de 

descumprimento desta norma, e a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus 

adicional para o Consórcio e/ou Órgão(s) Participante(s). 

 

Do Transporte 

4.13. O transporte será de inteira responsabilidade do contratado. 

4.14. Os funcionários que farão os serviços, deverão ser orientados por funcionário da Secretaria de 

Saúde de Itapeva. 

4.15. Todas as despesas relacionadas com as entregas no município de Itapeva correrão por conta do 

fornecedor. 

 

Recebimento 

4.16. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

4.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
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4.18. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4.19. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais.  

4.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

4.21. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

4.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

4.23. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos depois vistoriado e aprovado pelo 

responsável pelo recebimento na prefeitura. 

4.24. Caso os produtos venham a ser rejeitados deverá ser pronta e imediatamente substituído pelo 

fornecedor, dentro das mesmas características e especificações exigidas no contrato ou documento 

equivalente, sem qualquer ônus para a prefeitura, independentemente de qualquer circunstância de 

local de entrega ou recebimento. 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (art. 6º, IV) 

Foi realizada pesquisa de preços, em anexo a este, que resultou nos valores abaixo demonstrados, sendo 

que o quantitativo dos serviços são os constantes das reais necessidades do Município de Itapeva/MG, 

conforme a atual demanda, de forma a prestar com eficiência e eficácia os serviços públicos à população. 

Isto posto, temos que: 
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1. Levantamento de Mercado (art. 6º, V) 

A estimativa de preço é baseada nos orçamentos apresentados, aplicando-se uma margem de 

segurança. 

A estimativa do percentual de preço é baseada em pesquisas feitas junto a empresas 

autorizadas no ramo, de acordo com contratações similares efetuadas por outros órgãos 

públicos. 

. 

2. Estimativa do valor da contratação (art. 6º, VI) 

Foi realizada pesquisa de preços, em anexo a este, que resultou nos valores abaixo demonstrados: 

 

3 - TABELA DE FORNECEDORES 

EMPRESA CNPJ MÉTODO DE PESQUISA 

A J MEDICAMENTOS HOSPITALAR LTDA 60.220.856/0001-02 BANCO DE PREÇOS 

A N F LEAL 26.762.975/0001-40 BANCO DE PREÇOS 

ABA MED S.A. 04.369.147/0001-04 BANCO DE PREÇOS 

ABC FARMACEUTICO LTDA 52.967.925/0001-00 BANCO DE PREÇOS 

ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 03.945.035/0001-91 BANCO DE PREÇOS 

ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A 60.659.463/0029-92 BANCO DE PREÇOS 

AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 65.817.900/0001-71 BANCO DE PREÇOS 

AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 65.817.900/0001-71 BANCO DE PREÇOS 

ALC MORAES COMERCIAL LTDA. 46.339.373/0001-92 BANCO DE PREÇOS 

ALESSANDRO REZENDE SANTOS LTDA 09.412.526/0001-53 BANCO DE PREÇOS 

ALFA & OMEGA MEDICAL LTDA 15.361.503/0001-60 BANCO DE PREÇOS 

ALFALAGOS LTDA. 05.194.502/0001-14 BANCO DE PREÇOS 

ALUISIO DA SILVA LAMIM 221.038.748-54 BANCO DE PREÇOS 

ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA. 05.439.635/0004-56 BANCO DE PREÇOS 

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 

36.099.392/0001-35 BANCO DE PREÇOS 

ARMADA ARTIGOS MILITARES LTDA 26.645.437/0001-76 BANCO DE PREÇOS 
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ASSOCIACAO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA 47.673.793/0102-17 BANCO DE PREÇOS 

ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 04.274.988/0001-38 BANCO DE PREÇOS 

ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA 09.182.725/0001-12 BANCO DE PREÇOS 

AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 11.195.057/0001-00 BANCO DE PREÇOS 

AW NORTE DROGARIA LTDA 39.351.168/0001-87 BANCO DE PREÇOS 

AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.634.617/0001-57 BANCO DE PREÇOS 

B C DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 16.717.062/0001-59 BANCO DE PREÇOS 

BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 54.388.280/0001-86 BANCO DE PREÇOS 

BEV SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR E 
ODONTOLOGICO LTDA 

18.846.221/0001-40 BANCO DE PREÇOS 

BH FARMA COMERCIO LTDA 42.799.163/0001-26 BANCO DE PREÇOS 

BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA 49.475.833/0017-65 BANCO DE PREÇOS 

BIOLAB SOLUCOES PARA SAUDE LTDA 52.165.681/0001-41 BANCO DE PREÇOS 

BLUE MED HOSPITALAR LTDA 50.373.035/0001-44 BANCO DE PREÇOS 

BOTICA GALGANI LTDA. 53.783.247/0001-98 BANCO DE PREÇOS 

BRASIL FARMAON MEDICAMENTOS FARMACEUTICOS LTDA 40.254.918/0001-81 BANCO DE PREÇOS 

BUENO SAUDE LTDA 29.894.328/0001-80 BANCO DE PREÇOS 

C. B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA 27.764.200/0001-77 BANCO DE PREÇOS 

C. B. MINGATOS DROGARIA LTDA 48.028.781/0001-59 BANCO DE PREÇOS 

CALLMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 09.135.378/0001-77 BANCO DE PREÇOS 

CANEM ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 35.174.786/0001-48 BANCO DE PREÇOS 

CANNABR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 36.148.696/0001-45 BANCO DE PREÇOS 

CASA NOVA AGRO E CONS LTDA 12.323.202/0001-53 BANCO DE PREÇOS 

CEMED COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E DISTRIBUICAO 
LTDA. 

03.772.503/0001-73 BANCO DE PREÇOS 

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 03.652.030/0006-85 BANCO DE PREÇOS 

CENTRAL DE DISTRIBUICAO LTDA 59.621.450/0001-44 BANCO DE PREÇOS 

CENTRAL-H - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E NUTRICIONAIS 
LTDA 

33.846.912/0001-38 BANCO DE PREÇOS 

CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 31.321.329/0001-88 BANCO DE PREÇOS 

CIRURGICA MEDSAUDE HOSPITALAR BRASIL LTDA 37.760.282/0001-35 BANCO DE PREÇOS 

CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 24.586.988/0001-80 BANCO DE PREÇOS 

CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI - EPP 24.586.988/0001-80 BANCO DE PREÇOS 
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CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA 24.586.988/0001-80 BANCO DE PREÇOS 

CIRURGICA OLIMPIO LTDA 01.140.868/0001-50 BANCO DE PREÇOS 

CIRURGICA SAUDE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

61.221.185/0001-59 BANCO DE PREÇOS 

CIRUWAL ATACADISTA LTDA - ME 58.251.076/0001-70 BANCO DE PREÇOS 

CLARITY DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 44.624.502/0001-69 BANCO DE PREÇOS 

CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

40.274.237/0001-85 BANCO DE PREÇOS 

CM HOSPITALAR S.A. 12.420.164/0005-80 BANCO DE PREÇOS 

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI 23.228.076/0001-74 BANCO DE PREÇOS 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 02.537.890/0001-09 BANCO DE PREÇOS 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0007-34 BANCO DE PREÇOS 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0004-91 BANCO DE PREÇOS 

COML. CIRURGICA RIOCLARENSE (0004-91) 67.729.178/0004-91 BANCO DE PREÇOS 

CONFIMED HOSPITALAR LTDA 59.477.544/0001-91 BANCO DE PREÇOS 

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

12.418.191/0001-95 BANCO DE PREÇOS 

COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 36.325.157/0001-34 BANCO DE PREÇOS 

Cristália Produtos Quimicos Farmaceuticos ltda 44.734.671/0022-86 BANCO DE PREÇOS 

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 44.734.671/0022-86 BANCO DE PREÇOS 

CWD SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA 52.511.096/0001-56 BANCO DE PREÇOS 

CWD SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA UF endereço: RJ 52.511.096/0001-56 BANCO DE PREÇOS 

DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA 27.463.638/0001-15 BANCO DE PREÇOS 

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 28.004.857/0001-07 BANCO DE PREÇOS 

DC MEDIC DISTRIBUIDORA LTDA 39.718.543/0001-84 BANCO DE PREÇOS 

DIFAPI COMERCIO E SERVICOS LTDA 46.053.404/0001-44 BANCO DE PREÇOS 

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 02.520.829/0001-40 BANCO DE PREÇOS 

DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 56.081.482/0001-06 BANCO DE PREÇOS 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 76.386.283/0001-13 BANCO DE PREÇOS 

DISTRIBEM MEDICAMENTOS E MAT. HOSPITALARES EIRELI 34.771.531/0001-08 BANCO DE PREÇOS 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI 25.279.552/0001-01 BANCO DE PREÇOS 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LG LTDA 50.897.619/0001-19 BANCO DE PREÇOS 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTE LTDA 58.229.293/0001-63 BANCO DE PREÇOS 
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTE LTDA Benefício 
Me/Epp: Sim UF endereço: RJ 

58.229.293/0001-63 BANCO DE PREÇOS 

DISTRIBUIDORA MAX PHARMA LTDA 43.548.244/0001-16 BANCO DE PREÇOS 

DISTRIBUIDORA MEDICAL EIRELI 20.227.692/0001-12 BANCO DE PREÇOS 

DISTRIBUIDORA SHOP LIFE 46.763.160/0002-74 BANCO DE PREÇOS 

DISTRIMINAS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 

33.256.335/0001-24 BANCO DE PREÇOS 

DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 01.417.694/0001-20 BANCO DE PREÇOS 

DORA MEDICAMENTOS LTDA 30.936.479/0001-33 BANCO DE PREÇOS 

DOVALLE HOSPITALAR LTDA. 30.861.408/0001-19 BANCO DE PREÇOS 

DROGAFONTE LTDA 08.778.201/0001-26 BANCO DE PREÇOS 

DROGARIA DE BOM JESUS FERREIRA E ZANON LTDA 10.789.886/0001-58 BANCO DE PREÇOS 

DROGARIA FIDALGA LTDA 21.794.870/0001-50 BANCO DE PREÇOS 

DROGARIA GAVEA LTDA 18.852.624/0001-00 BANCO DE PREÇOS 

DROGARIA PADROEIRA DE BOM SUCESSO LTDA 06.162.004/0001-52 BANCO DE PREÇOS 

DROGARIA PILATI & LOVATO LTDA - ME 17.279.905/0001-45 BANCO DE PREÇOS 

DROGARIA SANTA MARIA MANIPULACAO LTDA 55.928.702/0001-21 BANCO DE PREÇOS 

DROGARIA SHOPLIFE LTDA 46.763.160/0002-74 BANCO DE PREÇOS 

DROGARIA T F TOSIN LTDA 09.438.519/0001-20 BANCO DE PREÇOS 

EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 15.439.366/0001-39 BANCO DE PREÇOS 

ESC COMERCIAL LTDA 42.222.413/0001-60 BANCO DE PREÇOS 

ESPECIFARMA COM DE MEDICAMENTOS E PRO HOSPITALARES 
LTDA 

00.085.822/0001-12 BANCO DE PREÇOS 

EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LIMITADA 44.639.493/0001-80 BANCO DE PREÇOS 

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 14.905.502/0001-76 BANCO DE PREÇOS 

F. DE ASSIS FONTINELE & CIA. LTDA 12.399.583/0001-54 BANCO DE PREÇOS 

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33.186.073/0001-79 BANCO DE PREÇOS 

FARMACIA SAUDE OURIZONA LTDA 78.923.182/0001-60 BANCO DE PREÇOS 

FARMAVIP PRINCESA DROGARIA LTDA. 08.958.855/0001-31 BANCO DE PREÇOS 

FARMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 11.737.090/0001-14 BANCO DE PREÇOS 

FARMIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 46.586.767/0001-45 BANCO DE PREÇOS 

FAROVET PRODUTOS VETERINARIOS - EIRELI 37.054.879/0001-64 BANCO DE PREÇOS 

FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 33.398.831/0001-12 BANCO DE PREÇOS 
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FENIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA 51.424.520/0001-62 BANCO DE PREÇOS 

FIVE MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 30.535.468/0001-41 BANCO DE PREÇOS 

FLUXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA Benefício Me/Epp: Sim Programa de 
integridade: Não UF endereço: RJ 

47.859.321/0001-00 BANCO DE PREÇOS 

FM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 30.925.385/0001-69 BANCO DE PREÇOS 

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 14.271.474/0001-82 BANCO DE PREÇOS 

FRAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Benefício 
Me/Epp: Sim Programa de integridade: Sim UF endereço: SP 

57.436.954/0001-69 BANCO DE PREÇOS 

FUNDACAO PARA O REMEDIO POPULAR FURP 43.640.754/0001-19 BANCO DE PREÇOS 

FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA 

08.231.734/0001-93 BANCO DE PREÇOS 

G.O MEDICAL LTDA 56.795.674/0001-84 BANCO DE PREÇOS 

GABRIEL DA GAMA GALACHE 33.318.076/0001-19 BANCO DE PREÇOS 

GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 42.092.374/0001-24 BANCO DE PREÇOS 

GEMELI MEDICAL LTDA 42.198.801/0001-53 BANCO DE PREÇOS 

GENESIO A MENDES & CIA LTDA 82.873.068/0007-35 BANCO DE PREÇOS 

GHM HOSPITALAR LTDA 43.887.641/0001-12 BANCO DE PREÇOS 

GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 34.620.735/0001-30 BANCO DE PREÇOS 

GLOBAL HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO SA 12.047.164/0001-53 BANCO DE PREÇOS 

GMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51.205.028/0001-04 BANCO DE PREÇOS 

GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

17.472.278/0001-64 BANCO DE PREÇOS 

GONCALVES E OLIVEIRA COM. FARM. MANIPU. LTDA-ME 03.722.711/0001-68 BANCO DE PREÇOS 

GREEN HOSPITALAR LTDA Benefício Me/Epp: Sim Programa de 
integridade: Não UF endereço: RJ 

56.159.044/0001-13 BANCO DE PREÇOS 

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

47.454.600/0001-93 BANCO DE PREÇOS 

GS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 21.280.832/0001-89 BANCO DE PREÇOS 

GUERRA MED FARMA LTDA 46.279.635/0001-70 BANCO DE PREÇOS 

GWI FRANHAN LTDA 18.429.105/0001-26 BANCO DE PREÇOS 

HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA SA 01.571.702/0001-98 BANCO DE PREÇOS 

HEALTH TECH FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA 04.238.160/0003-96 BANCO DE PREÇOS 

HEMAFARMA COM. E IND. FARM. LTDA 30.332.829/0001-52 BANCO DE PREÇOS 

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 17.676.642/0001-08 BANCO DE PREÇOS 
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HOSP-PRIME COMERCIAL LTDA 51.285.520/0001-29 BANCO DE PREÇOS 

HOSPIDROGAS COMERCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA 35.997.345/0001-46 BANCO DE PREÇOS 

HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 35.997.345/0001-46 BANCO DE PREÇOS 

HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 46.321.558/0001-70 BANCO DE PREÇOS 

HUGO AUGUSTO MARIA & CIA LTDA 08.945.431/0001-32 BANCO DE PREÇOS 

ILG COMERCIAL LTDA 20.657.155/0001-02 BANCO DE PREÇOS 

IMPACTA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 

46.242.310/0001-13 BANCO DE PREÇOS 

IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

43.269.791/0001-62 BANCO DE PREÇOS 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 12.889.035/0002-93 BANCO DE PREÇOS 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 12.889.035/0001-02 BANCO DE PREÇOS 

INTERLAB FARMACEUTICA LTDA 43.295.831/0001-40 BANCO DE PREÇOS 

J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 04.380.569/0001-80 BANCO DE PREÇOS 

JF COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALES LTDA 22.525.517/0001-37 BANCO DE PREÇOS 

JOAO VITOR RAMALHO DE OLIVEIRA FARMACIA 40.060.710/0001-21 BANCO DE PREÇOS 

JOSE CARLOS DE SOUZA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 14.779.687/0001-10 BANCO DE PREÇOS 

KADFAR MEDICAMENTOS EIRELI 32.116.161/0001-31 BANCO DE PREÇOS 

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 51.685.649/0001-24 BANCO DE PREÇOS 

KENAN MEDICAMENTOS LTDA 21.257.684/0001-81 BANCO DE PREÇOS 

L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 07.654.936/0001-85 BANCO DE PREÇOS 

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 35.250.918/0001-73 BANCO DE PREÇOS 

L. M. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 41.197.176/0001-62 BANCO DE PREÇOS 

LABCLIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 03.318.022/0001-92 BANCO DE PREÇOS 

LAGOS FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 41.598.956/0001-14 BANCO DE PREÇOS 

LARISSA V. S. Z.. DOS PASSOS 27.142.539/0001-31 BANCO DE PREÇOS 

LEGI RIO PRETO LTDA 18.811.390/0001-45 BANCO DE PREÇOS 

LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

37.931.064/0001-16 BANCO DE PREÇOS 

LEOPHARM HOSP LTDA 30.307.583/0001-69 BANCO DE PREÇOS 

LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 34.223.536/0001-98 BANCO DE PREÇOS 

LOGMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 52.179.963/0001-06 BANCO DE PREÇOS 

LUCIA HELENA BARBOSA DA SILVEIRA LTDA 09.059.634/0001-94 BANCO DE PREÇOS 
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LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 49.228.695/0001-52 BANCO DE PREÇOS 

MAGALHAES & SILVA DROGARIA LTDA 07.703.022/0001-67 BANCO DE PREÇOS 

MAMED COMERCIAL LTDA 21.608.296/0001-06 BANCO DE PREÇOS 

MANZATOS FARMA LTDA 17.756.574/0001-97 BANCO DE PREÇOS 

MARIA DO CARMO GUERRA PIRES 05.560.417/0001-22 BANCO DE PREÇOS 

MAXMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 36.116.844/0001-40 BANCO DE PREÇOS 

MAXXI MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA 

10.908.334/0001-11 BANCO DE PREÇOS 

MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 94.389.400/0001-84 BANCO DE PREÇOS 

MED CENTER COMERCIAL LTDA 00.874.929/0001-40 BANCO DE PREÇOS 

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE 
SAUDE LTDA 

17.700.763/0001-48 BANCO DE PREÇOS 

MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 18.917.657/0001-83 BANCO DE PREÇOS 

MEDIC-PHARM COMERCIAL LTDA 10.463.731/0001-27 BANCO DE PREÇOS 

MEDICALL FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS 
PARA SAUDE LTDA 

10.267.695/0001-26 BANCO DE PREÇOS 

MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 20.918.668/0001-20 BANCO DE PREÇOS 

MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 04.470.877/0001-05 BANCO DE PREÇOS 

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES S/A 

07.752.236/0004-76 BANCO DE PREÇOS 

MEDIOCENTER LTDA 51.910.969/0001-30 BANCO DE PREÇOS 

MEDITON FARMACEUTICA LTDA - 29.614.830/0001-90 BANCO DE PREÇOS 

MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 36.958.637/0001-32 BANCO DE PREÇOS 

MEDSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 27.844.493/0001-00 BANCO DE PREÇOS 

MEGAHOSP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 41.057.228/0001-03 BANCO DE PREÇOS 

MELKMED OLIVEIRA LTDA 36.335.560/0001-44 BANCO DE PREÇOS 

MG FLEX LTDA. 43.121.365/0001-87 BANCO DE PREÇOS 

MG MED HOSPITAR LTDA 13.264.773/0001-27 BANCO DE PREÇOS 

MINASFOR LTDA 14.419.879/0001-15 BANCO DE PREÇOS 

MK PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 00.411.441/0001-86 BANCO DE PREÇOS 

MULTIMEDIC COMERCIAL LTDA 00.207.500/0001-07 BANCO DE PREÇOS 

NUTOTH - PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 00.134.789/0001-73 BANCO DE PREÇOS 

OLIVEIRA E FEITOSA LTDA 36.335.560/0001-44 BANCO DE PREÇOS 
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ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 10.586.940/0001-68 BANCO DE PREÇOS 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 48.368.182/0001-84 BANCO DE PREÇOS 

P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 52.808.009/0001-27 BANCO DE PREÇOS 

PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI EPP 14.504.853/0001-75 BANCO DE PREÇOS 

PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 14.504.853/0001-75 BANCO DE PREÇOS 

PIRES DE CAMPOS & CIA LTDA 45.516.507/0001-30 BANCO DE PREÇOS 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.816.696/0001-54 BANCO DE PREÇOS 

PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.374.797/0001-05 BANCO DE PREÇOS 

PORTO REAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 47.597.671/0001-45 BANCO DE PREÇOS 

POSITIVA COMERCIAL LTDA 31.504.150/0001-66 BANCO DE PREÇOS 

POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA 18.519.219/0001-67 BANCO DE PREÇOS 

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 73.856.593/0001-66 BANCO DE PREÇOS 

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 73.856.593/0001-66 BANCO DE PREÇOS 

PRESTAMED HOSPITALAR LTDA 20.402.099/0001-65 BANCO DE PREÇOS 

PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
COSMETICOS LTDA 

05.159.591/0001-68 BANCO DE PREÇOS 

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 04.355.394/0002-32 BANCO DE PREÇOS 

PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33.324.795/0001-42 BANCO DE PREÇOS 

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI 32.708.161/0001-20 BANCO DE PREÇOS 

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 81.706.251/0001-98 BANCO DE PREÇOS 

QUALITY MEDICAL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

07.118.264/0001-93 BANCO DE PREÇOS 

R P HOSPITALAR LTDA 59.903.312/0001-58 BANCO DE PREÇOS 

R.A.P.-APARECIDA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 06.968.107/0001-04 BANCO DE PREÇOS 

RCMED DISTRIBUIDORA LTDA 41.990.236/0001-08 BANCO DE PREÇOS 

RENAN CROCHIQUIA 11707749620 35.252.306/0001-10 BANCO DE PREÇOS 

REPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.948.933/0001-01 BANCO DE PREÇOS 

ROYAL MED HOSPITALAR LTDA 25.106.470/0001-65 BANCO DE PREÇOS 

SAMED HOSPITALAR LTDA 53.317.125/0001-06 BANCO DE PREÇOS 

SAMEH SOLUCOES HOSPITALARES LTDA 25.031.668/0001-27 BANCO DE PREÇOS 

SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA. 10.588.595/0010-92 BANCO DE PREÇOS 

SANTO ANTONIO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 39.822.876/0001-59 BANCO DE PREÇOS 
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SANTO REMEDIO -COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR 
LTDA 

28.643.008/0001-95 BANCO DE PREÇOS 

SAO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

30.226.102/0001-90 BANCO DE PREÇOS 

SEGUEMED PRODUTOS OFTALMOLOGICOS LTDA 27.224.805/0001-75 BANCO DE PREÇOS 

SGM ADMINISTRACAO E E-COMMERCE LTDA 04.124.267/0001-41 BANCO DE PREÇOS 

SICAFLA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 03.828.079/0001-31 BANCO DE PREÇOS 

SINAFAR SISTEMA NACIONAL FARMACEUTICO LTDA 62.916.416/0001-01 BANCO DE PREÇOS 

SMART PHARMA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE L UF endereço: RJ 

59.637.555/0001-91 BANCO DE PREÇOS 

SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 12.927.876/0001-67 BANCO DE PREÇOS 

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 05.847.630/0001-10 BANCO DE PREÇOS 

SONATTA PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA. 29.404.097/0001-80 BANCO DE PREÇOS 

SOROMED MARILIA LTDA 06.230.386/0001-04 BANCO DE PREÇOS 

SP HOSPITALAR LTDA 27.817.504/0001-55 BANCO DE PREÇOS 

SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 09.944.371/0003-68 BANCO DE PREÇOS 

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 06.065.614/0001-38 BANCO DE PREÇOS 

SYNTEC LOG LTDA 17.252.970/0002-68 BANCO DE PREÇOS 

TARGET MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 52.969.017/0001-55 BANCO DE PREÇOS 

TARGET MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME 52.969.017/0001-55 BANCO DE PREÇOS 

TARJA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 

39.991.037/0001-64 BANCO DE PREÇOS 

TATIANA REGINA FERREIRA LOPES 12.729.472/0001-69 BANCO DE PREÇOS 

THE BEST PHARMA LTDA 03.339.270/0001-10 BANCO DE PREÇOS 

TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35.959.514/0001-53 BANCO DE PREÇOS 

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 22.862.531/0001-26 BANCO DE PREÇOS 

TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA 26.401.571/0001-21 BANCO DE PREÇOS 

TS FARMA DISTRIBUIDORA LTDA 21.189.554/0001-59 BANCO DE PREÇOS 

TWA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 50.477.639/0001-30 BANCO DE PREÇOS 

UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 23.864.942/0001-13 BANCO DE PREÇOS 

UNIVERSO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 47.312.805/0001-34 BANCO DE PREÇOS 

VALE COMERCIAL LTDA 71.336.101/0001-86 BANCO DE PREÇOS 

VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 01.857.076/0001-09 BANCO DE PREÇOS 
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VERITAS FARMA DISTRIBUIDORA LTDA 53.204.333/0001-07 BANCO DE PREÇOS 

VIA PHARMA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA 52.672.952/0001-55 BANCO DE PREÇOS 

VIDA FARMA LTDA 49.117.036/0001-49 BANCO DE PREÇOS 

VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTACAO E 
CONSULTORIA LTDA 

12.419.620/0001-49 BANCO DE PREÇOS 

VIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 40.143.673/0001-15 BANCO DE PREÇOS 

VINICIUS DE OLIVEIRA JESUS & CIA LTDA 17.137.071/0001-33 BANCO DE PREÇOS 

VITALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 42.441.595/0001-60 BANCO DE PREÇOS 

VIVA FARMACEUTICA SA 10.447.355/0001-87 BANCO DE PREÇOS 

VLS MEDICAMENTOS LTDA 45.082.493/0001-94 BANCO DE PREÇOS 

VM MED LTDA 52.099.289/0001-41 BANCO DE PREÇOS 

W.A. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 43.232.006/0001-05 BANCO DE PREÇOS 

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.372.020/0001-44 BANCO DE PREÇOS 

XISMED LTDA 27.908.285/0001-10 BANCO DE PREÇOS 

 

4.1 – Descrição 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
PREÇO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 

1 ACEBROFILINA XPE AD 10 MG/ML FR 120 ML FRASCO 1.000 R$ 11,96  R$ 11.960,00  

2 ACEBROFILINA XPE PED 5 MG/ML FR 120 ML FRASCO 1.000 R$ 11,41  R$ 11.410,00  

3 

ACETATO DE RETINOL 10.000UI/G + 
AMINOÁCIDO 25MG/G + METIONINA 5 MG /G 
+CLORAFENINCOL 5 MG/G POMADA 
OFTALÓGIICA 3,5G (NOVO) 

BISNAGA 20 R$ 20,48  R$ 409,60  

4 ACICLOVIR 400 MG  COMPRIMIDO 3.000 R$ 1,67  R$ 5.010,00  

5 ACICLOVIR 50 MG/G POMADA  BISNAGA 500 R$ 4,94  R$ 2.470,00  

6 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 300.000 R$ 0,73  R$ 219.000,00  

7 ACIDO FÓLICO 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,17  R$ 10.200,00  

8 ACIDO FOLINICO 15 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,70  R$ 2.100,00  

9 ACIDO TRANEXANICO 100 MG/ ML INJETÁVEL AMPOLA 3.000 R$ 4,61  R$ 13.830,00  

10 ADENOSINA 3 MG / ML INJETÁVEL AMPOLA 2.000 R$ 12,15  R$ 24.300,00  

11 ADRENALINA 1 MG/ ML INJETAVEL AMPOLA 2.000 R$ 3,26  R$ 6.520,00  

12 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 ML AMPOLA 8.000 R$ 0,57  R$ 4.560,00  
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13 
ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL FR 10 
ML 

FRASCO 3.000 R$ 4,33  R$ 12.990,00  

14 
ALBENDAZOL 400 MG COMPRIMIDO 
MASTIGÁVEL 

COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,70  R$ 7.000,00  

15 ALENDRONATO SÓDIO 70 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,16  R$ 4.800,00  

16 ALOPURINOL 100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,19  R$ 5.700,00  

17 ALOPURINOL 300 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,21  R$ 12.600,00  

18 ALPRAZOLAN 0,5 MG COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,14  R$ 8.400,00  

19 
AMBROXOL CLORIDRATO 3 MG/ML SEM AÇUCAR 
FR 120 ML 

FRASCO 2.000 R$ 7,43  R$ 14.860,00  

20 
AMBROXOL CLORIDRATO 6 MG/ML SEM AÇUCAR 
FR 120 ML 

FRASCO 2.000 R$ 8,87  R$ 17.740,00  

21 AMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,27  R$ 5.400,00  

22 AMINOFILINA 240 MG/10ML AMPOLA 600 R$ 3,13  R$ 1.878,00  

23 AMIODARONA 200 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000 R$ 1,31  R$ 65.500,00  

24 AMIODARONA 50 MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1.000 R$ 4,09  R$ 4.090,00  

25 
AMITRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 200.000 R$ 0,08  R$ 16.000,00  

26 
AMOXICILINA 50 MG/ML + CLAVULANATO 
POTÁSSIO 12,5 MG/ML SUSP ORAL FR 75 ML 

FRASCO 10.000 R$ 41,29  R$ 412.900,00  

27 
AMOXICILINA 50 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL FR 60 ML 

FRASCO 10.000 R$ 7,60  R$ 76.000,00  

28 
AMOXICILINA 500 MG + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 125 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 60.000 R$ 3,53  R$ 211.800,00  

29 AMOXICILINA 500 MG CÁPSULA CAPSULA 70.000 R$ 0,49  R$ 34.300,00  

30 ANLODIPINO BESILATO 10 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 100.000 R$ 0,14  R$ 14.000,00  

31 ANLODIPINO BESILATO 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,13  R$ 2.600,00  

32 ATENOLOL 25 MG COMPRIMIDO 200.000 R$ 0,27  R$ 54.000,00  

33 ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 200.000 R$ 0,33  R$ 66.000,00  

34 ATROPINA 0,25MG/ML AMPOLA 1.000 R$ 4,08  R$ 4.080,00  

35 AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 1,33  R$ 26.600,00  

36 
AZITROMICINA 600 MG PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL FR 15 ML 

FRASCO 4.000 R$ 17,79  R$ 71.160,00  

37 
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.00UI 
INJETÁVEL 

AMPOLA 4.000 R$ 13,07  R$ 52.280,00  

38 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% INJETAVEL AMPOLA 500 R$ 2,82  R$ 1.410,00  
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39 
BIMATOPROSTA 0,3MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA 

FRASCO 500 R$ 42,09  R$ 21.045,00  

40 BIPERIDENO CLORIDRATO 2 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,50  R$ 15.000,00  

41 BRIMONIDINA 2MG/ML- FRASCO 5 ML FRASCO 300 R$ 72,45  R$ 21.735,00  

42 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
4MG/ML + 500MG/ML INJETAVEL 

AMPOLA 5.000 R$ 2,67  R$ 13.350,00  

43 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4MG/ML 
INJETAVEL AMP 1 ML 

AMPOLA 5.000 R$ 1,56  R$ 7.800,00  

44 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 
SODICA 10 MG COMPRIMIDO  

COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,71  R$ 42.600,00  

45 CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 150.000 R$ 0,36  R$ 54.000,00  

46 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML XAROPE FR 100 ML FRASCO 1.000 R$ 20,72  R$ 20.720,00  

47 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,52  R$ 31.200,00  

48 CARBONATO DE CÁLCIO 500 + VITAMINA D COMPRIMIDO 150.000 R$ 0,19  R$ 28.500,00  

49 CARBONATO DE CÁLCIO 500 MG COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,13  R$ 7.800,00  

50 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,74  R$ 44.400,00  

51 CARVEDILOL 12,5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,22  R$ 11.000,00  

52 CARVEDILOL 25 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,23  R$ 6.900,00  

53 CARVEDILOL 3,125 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,18  R$ 10.800,00  

54 CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,19  R$ 5.700,00  

55 
CEFALEXINA 50 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL FR 60 ML 

FRASCO 3.000 R$ 20,14  R$ 60.420,00  

56 CEFALEXINA 500 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000 R$ 1,03  R$ 51.500,00  

57 CEFEPIMA 2G INJETAVEL  AMPOLA 300 R$ 22,90  R$ 6.870,00  

58 CEFTRIAXONA INTRAMUSCULAR 1 GR INJETAVEL AMPOLA 2.000 R$ 22,82  R$ 45.640,00  

59 
CEFTRIAXONA INTRAVENOSA 1 GRAMA 
INJETAVEL 

AMPOLA 3.000 R$ 7,23  R$ 21.690,00  

60 CETOCONAZOL CREME 20 MG/G BISNAGA 30G BISNAGA 800 R$ 6,10  R$ 4.880,00  

61 CETOPROFENO 100 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5.000 R$ 3,52  R$ 17.600,00  

62 CIMETIDINA 150 MG/ML 2 ML AMPOLA 2.000 R$ 2,31  R$ 4.620,00  

63 CINARIZINA 75 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,48  R$ 14.400,00  

64 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 500 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 14.000 R$ 0,80  R$ 11.200,00  

65 CITALOPRAM 20 MG COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,31  R$ 12.400,00  

66 CLARITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO 15.000 R$ 4,58  R$ 68.700,00  
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67 CLOMIPRAMINA 75 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 2,53  R$ 75.900,00  

68 
CLOMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO 

COMPRIMIDO 40.000 R$ 2,11  R$ 84.400,00  

69 CLONAZEPAM 0,5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,17  R$ 8.500,00  

70 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 200.000 R$ 0,18  R$ 36.000,00  

71 
CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 20 
ML 

FRASCO 2.000 R$ 3,71  R$ 7.420,00  

72 CLOPIDOGREL 75 MG  COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,60  R$ 30.000,00  

73 CLORETO DE POTASSIO 19,1% AMPOLA 500 R$ 1,25  R$ 625,00  

74 CLORPROMAZINA 5 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 300 R$ 1,98  R$ 594,00  

75 
CLORPROMAZINA CLORIDRATO 100 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,66  R$ 19.800,00  

76 
CLORPROMAZINA CLORIDRATO 25 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,51  R$ 15.300,00  

77 
COLAGENASE 0,6U/G BISNAGA 30 GR(USO 
INTERNO) 

BISNAGA 1.000 R$ 23,94  R$ 23.940,00  

78 COMPLEXO B 2 ML INJETÁVEL AMPOLA 6.000 R$ 2,18  R$ 13.080,00  

79 DESLANOSIDEO 0,2 MG/ML 2 ML AMPOLA 5.000 R$ 3,47  R$ 17.350,00  

80 DEXAMETASONA 1 MG/G CREME BISN. 10 G BISNAGA 2.000 R$ 3,30  R$ 6.600,00  

81 DEXAMETASONA 2 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 6.000 R$ 5,49  R$ 32.940,00  

82 DEXAMETASONA 4 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5.000 R$ 5,91  R$ 29.550,00  

83 DEXAMETASONA ELIXIR FRASCO 3.000 R$ 5,67  R$ 17.010,00  

84 
DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/5 ML XAROPE 100 
ML 

FRASCO 3.000 R$ 5,04  R$ 15.120,00  

85 DEXTROCETAMINA 50MG/ML 2 ML AMPOLA 2.000 R$ 22,17  R$ 44.340,00  

86 DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,31  R$ 12.400,00  

87 DIAZEPAM 5 MG/ML INJETÁVEL AMP 2 ML AMPOLA 2.000 R$ 2,06  R$ 4.120,00  

88 
DICLOFENACO SÓDICO 75 MG/3ML INJETÁVEL 
AMP 3 ML 

AMPOLA 5.000 R$ 1,86  R$ 9.300,00  

89 DICLOFENACO SODICO 50 MG  COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,12  R$ 2.400,00  

90 DIGOXINA 0,25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,27  R$ 2.700,00  

91 DILTIAZEM 30 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,57  R$ 11.400,00  

92 DILTIAZEM 60 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,66  R$ 13.200,00  

93 
DIMENIDRATO + PIRODOXINA 
+GLICOSE+FRUTOSE 
30MG+50MG+1000MG+1000MG INJETÁVEL  

AMPOLA 3.000 R$ 8,80  R$ 26.400,00  
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94 
DIMENIDRATO + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
50MG/ML + 50 MG/ML INJETÁVEL 

AMPOLA 2.000 R$ 11,35  R$ 22.700,00  

95 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 150.000 R$ 0,21  R$ 31.500,00  

96 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML INJETÁVEL AMP 2 
ML 

AMPOLA 5.000 R$ 2,55  R$ 12.750,00  

97 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FR 20 ML  

FRASCO 5.000 R$ 2,76  R$ 13.800,00  

98 
DIPROPIONATO BETAMETASONA + FOSFATO DE 
BETAMETASONA 5MG/ML + 2 MG/ML INJ 

AMPOLA 4.000 R$ 10,28  R$ 41.120,00  

99 DOBUTAMINA 12,5 MG/ML AMPOLA 500 R$ 8,62  R$ 4.310,00  

100 DOPAMINA 5 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 12,13  R$ 6.065,00  

101 DORZOLAMIDA 20 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 500 R$ 40,40  R$ 20.200,00  

102 DOXAZOSINA MESILATO 2 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,96  R$ 57.600,00  

103 ENALAPRIL 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,09  R$ 7.200,00  

104 ENALAPRIL MALEATO 10 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 150.000 R$ 0,10  R$ 15.000,00  

105 ENALAPRIL MALEATO 20 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 250.000 R$ 0,12  R$ 30.000,00  

106 
ENOXAPARINA 40 MG/0,4 
ML(Assistencial)seringa preenchida 

AMPOLAS 2.000 R$ 39,00  R$ 78.000,00  

107 ERGOTRAT 0,2 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 2,23  R$ 1.115,00  

108 ESPIRONOLACTONA 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,55  R$ 44.000,00  

109 ETOMIDATO 2 MG / ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 20,85  R$ 10.425,00  

110 FENITOÍNA 50 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 4,41  R$ 2.205,00  

111 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,27  R$ 13.500,00  

112 FENOBARBITAL 100 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 3,42  R$ 1.710,00  

113 FENOBARBITAL SÓDICO 100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,27  R$ 16.200,00  

114 
FENOBARBITAL SÓDICO 40 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FR 20 ML 

FRASCO 2.000 R$ 5,64  R$ 11.280,00  

115 
FENTANILA 50 MCG/ML AMPOLA 10 ML 
INJETÁVEL 

AMPOLA 300 R$ 13,00  R$ 3.900,00  

116 FITOMENADIONA 10 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 1.000 R$ 3,64  R$ 3.640,00  

117 FLUCONAZOL 150 MG CÁPSULA CÁPSULA 10.000 R$ 0,76  R$ 7.600,00  

118 FLUMAZENIL 0,1 MG /ML AMPOLA 500 R$ 9,34  R$ 4.670,00  

119 FLUOXETINA 20 MG  CAPSULA 50.000 R$ 0,18  R$ 9.000,00  

120 FUROSEMIDA 10 MG/ML INJETÁVEL AMP 2 ML AMPOLA 3.000 R$ 2,77  R$ 8.310,00  

121 FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 120.000 R$ 0,14  R$ 16.800,00  
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122 
GLICLAZIDA 30 MG COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

COMPRIMIDO 200.000 R$ 0,50  R$ 100.000,00  

123 GLICOSE 5 % 500 ML AMPOLA 1.000 R$ 15,39  R$ 15.390,00  

124 GLICOSE HIPERTÔNICA 25% AMP 10 ML AMPOLA 3.000 R$ 0,52  R$ 1.560,00  

125 GLICOSE HIPERTÔNICA 50% AMP 10 ML AMPOLA 3.000 R$ 0,58  R$ 1.740,00  

126 GLUCONATO DE CÁLCIO 10% 0,5 MCG/ML AMPOLA 1.000 R$ 2,64  R$ 2.640,00  

127 HALOPERIDOL 1 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,35  R$ 10.500,00  

128 HALOPERIDOL 5MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2.000 R$ 6,42  R$ 12.840,00  

129 HALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,46  R$ 9.200,00  

130 
HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMP 1 ML 

AMPOLA 3.000 R$ 12,06  R$ 36.180,00  

131 HIDRALAZINA 20 MG / ML INJETÁVEL AMPOLA 1.000 R$ 8,71  R$ 8.710,00  

132 HIDRALAZINA CLORIDRATO 50 MG DRÁGEA DRÁGEA 50.000 R$ 0,50  R$ 25.000,00  

133 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 250.000 R$ 0,07  R$ 17.500,00  

134 HIDROCORTISONA 100 MG INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 5,47  R$ 2.735,00  

135 HIDROCORTISONA 500 MG INJETÁVEL AMPOLA 2.000 R$ 11,43  R$ 22.860,00  

136 
IBUPROFENO 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL FR 30 
ML 

FRASCO 5.000 R$ 2,37  R$ 11.850,00  

137 IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDO  COMPRIMIDO 100.000 R$ 0,31  R$ 31.000,00  

138 IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,54  R$ 16.200,00  

139 IMUNOGLOBULINA ANTI-D 300MCG 150ML  AMPOLA 20 R$ 777,99  R$ 15.559,80  

140 
IPRATRÓPIO BROMETO 0,25 MG/ML FR 15 ML 
(SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO) 

FRASCO 1.000 R$ 3,31  R$ 3.310,00  

141 ISOSSORBIDA 20 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,42  R$ 25.200,00  

142 
ISOSSORBIDA MONONITRATO 40 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,50  R$ 15.000,00  

143 ISOSSORBIDA SUB LINGUA 5 MG COMPRIMIDO 1.000 R$ 0,35  R$ 350,00  

144 
LATANOPROSTA 50 MCG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA 

FRASCO 600 R$ 29,07  R$ 17.442,00  

145 
LEVODOPA+BENSERAZIDA +CLORIDRATO 200 MG 
+ 50 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 30.000 R$ 3,26  R$ 97.800,00  

146 LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 1,34  R$ 26.800,00  

147 LEVOMEPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,64  R$ 9.600,00  

148 
LEVONORGESTREL 0,15 MG + ETINILESTRADIOL 
0,03 MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,12  R$ 6.000,00  
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149 LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,55  R$ 44.000,00  

150 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,29  R$ 23.200,00  

151 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,44  R$ 35.200,00  

152 LIDOCAÍNA 20 MG/ML INJETÁVEL FRASCO 20 ML AMPOLA 600 R$ 8,57  R$ 5.142,00  

153 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FR 100 ML FRASCO 3.000 R$ 7,90  R$ 23.700,00  

154 LORATADINA 10 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 35.000 R$ 0,19  R$ 6.650,00  

155 
LOSARTANA POTASSICA 50 MG COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

COMPRIMIDO 400.000 R$ 0,13  R$ 52.000,00  

156 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO 150 MG/ML 
SUSPENSÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 500 R$ 37,67  R$ 18.835,00  

157 
METFORMINA CLORIDRATO 850 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 250.000 R$ 0,28  R$ 70.000,00  

158 METILDOPA 250 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,39  R$ 15.600,00  

159 
METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML INJETÁVEL AMP 2 
ML 

AMPOLA 2.000 R$ 1,85  R$ 3.700,00  

160 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10 ML GOTAS FRASCO 2.000 R$ 3,32  R$ 6.640,00  

161 METOPROLOL 5MG/5 ML INJETAVEL  AMPOLA 500 R$ 27,39  R$ 13.695,00  

162 
METOPROLOL SUCCINATO 25 MG COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,63  R$ 31.500,00  

163 
METOPROLOL SUCCINATO 50 MG COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

COMPRIMIDO 60.000 R$ 1,04  R$ 62.400,00  

164 METRONIDAZOL 250 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,29  R$ 4.350,00  

165 
METRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL FR 
100 ML 

FRASCO 500 R$ 9,65  R$ 4.825,00  

166 METRONIDAZOL GEL VAG. 100 MG/G BISN. 50 G BISNAGA 1.000 R$ 8,91  R$ 8.910,00  

167 MIDAZOLAM 5 MG/ML AMPOLA 10 ML AMPOLA 1.000 R$ 4,23  R$ 4.230,00  

168 MORFINA 10 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 1.500 R$ 5,07  R$ 7.605,00  

169 NALOXONA 0,4 MG/ML INJETÁVE AMPOLA 500 R$ 22,58  R$ 11.290,00  

170 
NEOMICINA SULFATO 5 MG/G + BACITRACINA 
250 UI/G BISN. 10 G 

BISNAGA 3.000 R$ 6,22  R$ 18.660,00  

171 NIFEDIPINO 10 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,27  R$ 10.800,00  

172 NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,40  R$ 16.000,00  

173 NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,12  R$ 4.800,00  

174 NITROPRUSSETO DE SODIO 25 MG/ML AMPOLAS 500 R$ 35,19  R$ 17.595,00  

175 NISTATINA 25.000UI/GR BISNAGA 1.000 R$ 12,87  R$ 12.870,00  
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176 NITROFURANTOÍNA 100 MG CÁPSULA  CÁPSULA 20.000 R$ 0,52  R$ 10.400,00  

177 NITROGLICERINA 5 MG/ML INJETAVEL AMPOLA 500 R$ 39,69  R$ 19.845,00  

178 
NORETISTERONA 50 MG/ML + ESTRADIOL 5 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 500 R$ 15,49  R$ 7.745,00  

179 NORTRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG CÁPSULA CÁPSULA 20.000 R$ 0,53  R$ 10.600,00  

180 OMEPRAZOL 20 MG CÁPSULA  COMPRIMIDO 300.000 R$ 0,17  R$ 51.000,00  

181 OMEPRAZOL 40 MG/10 ML AMPOLA 4.000 R$ 7,24  R$ 28.960,00  

182 ONDANSETRONA 2 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5.000 R$ 6,04  R$ 30.200,00  

183 ONDANSETRONA 4 MG COMPRIMIDO 20.000 R$ 1,35  R$ 27.000,00  

184 OXCARBAMAZEPINA 300 MG COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,95  R$ 9.500,00  

185 
PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 
15 ML 

FRASCO 3.000 R$ 2,56  R$ 7.680,00  

186 PARACETAMOL 500 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,27  R$ 8.100,00  

187 PAROXETINA 20 MG  COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,64  R$ 38.400,00  

188 PETIDINA 50 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 5,64  R$ 2.820,00  

189 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO 3 MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FR 100 ML 

FRASCO 3.000 R$ 8,53  R$ 25.590,00  

190 PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,29  R$ 11.600,00  

191 PREDNISONA 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,19  R$ 3.800,00  

192 PREGABALINA 150 MG  COMPRIMIDO 60.000 R$ 2,72  R$ 163.200,00  

193 PREGABALINA 75 MG COMPRIMIDO 70.000 R$ 1,64  R$ 114.800,00  

194 PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,33  R$ 6.600,00  

195 PROMETAZINA 25 MG/ML INJETÁVEL AMP. 2 ML AMPOLA 3.000 R$ 3,71  R$ 11.130,00  

196 PROPOFOL 10MG/ML AMPOLAS 500 R$ 32,11  R$ 16.055,00  

197 
PROPRANOLOL CLORIDRATO 40 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,11  R$ 3.300,00  

198 
RETINOL ACETATO 50.000 UI + COLECALCIFEROL 
10.000 UI SOLUÇÃO ORAL FR 10 ML 

FRASCO 500 R$ 5,84  R$ 2.920,00  

199 RISPERIDONA 1 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,30  R$ 15.000,00  

200 RISPERIDONA 1 MG/ML FRASCO 1.000 R$ 26,77  R$ 26.770,00  

201 RISPERIDONA 2 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,40  R$ 12.000,00  

202 RISPERIDONA 3 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,52  R$ 15.600,00  

203 
SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL 3,5 + 1,5 + 2,9 + 20 
G+G+G+G PÓ PARA PREPARAÇÃO 

SACHES 5.000 R$ 0,82  R$ 4.100,00  
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204 
SALBUTAMOL 5 MG/ML GOTAS FRASCO COM 10 
ML 

FRASCO 5.000 R$ 4,99  R$ 24.950,00  

205 SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 100.000 R$ 0,29  R$ 29.000,00  

206 
SIMETICONA 75 MG/ML EMULSÃO ORAL FR 10 
ML  

FRASCO 3.000 R$ 2,07  R$ 6.210,00  

207 SINVASTATINA 10 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,11  R$ 8.800,00  

208 SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,20  R$ 4.000,00  

209 SINVASTATINA 40 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 150.000 R$ 0,30  R$ 45.000,00  

210 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 100 ML BOLSA 
SISTEMA FECHADO 

FRASCO 10.000 R$ 4,93  R$ 49.300,00  

211 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 250 ML BOLSA 
SISTEMA FECHADO 

FRASCO 10.000 R$ 7,94  R$ 79.400,00  

212 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 500ML BOLSA 
SISTEMA FECHADO 

FRASCO 10.000 R$ 11,04  R$ 110.400,00  

213 
SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 9MG/ML + 50 
MG/ML 500 ML 

FRASCO 2.000 R$ 9,01  R$ 18.020,00  

214 SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO 500 ML FRASCO 2.000 R$ 16,36  R$ 32.720,00  

215 SORO GLICOSADO 5% 500 ML ESTERIL (BOLSA) FRASCO 1.000 R$ 6,91  R$ 6.910,00  

216 
SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISN 30G (USO 
INTERNO) 

BISNAGA 1.500 R$ 8,07  R$ 12.105,00  

217 
SULFAMETOXAZOL 40 MG/ML +TRIMETROPRIMA 
8 MG/ML SUSP. ORAL FR 100 ML 

FRASCO 500 R$ 8,17  R$ 4.085,00  

218 
SULFAMETOXAZOL 400 MG +TRIMETROPRIMA 80 
MG COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,32  R$ 3.200,00  

219 SULFATO DE MAGNÉSIO 10 % INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 5,37  R$ 2.685,00  

220 
SULFATO FERROSO 25 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 
30 ML 

FRASCO 2.000 R$ 2,51  R$ 5.020,00  

221 
SULFATO FERROSO SULFATO 40 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,06  R$ 2.400,00  

222 SUXAMETÔNIO 100 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 200 R$ 44,97  R$ 8.994,00  

223 TERBUTALINA 0,5 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 3,46  R$ 1.730,00  

224 TIAMINA B1 100 MG INJETAVEL AMPOLA 300 R$ 7,43  R$ 2.229,00  

225 
TIMOLOL MALEATO 5 MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FR. 5 ML 

FRASCO 1.000 R$ 8,11  R$ 8.110,00  

226 TOBRAMICINA 3MG/ML COLÍRIO FRASCO 1.000 R$ 8,30  R$ 8.300,00  

227 TRAMADOL 100 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 3.000 R$ 3,38  R$ 10.140,00  

228 TRAMADOL 50 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 1,56  R$ 46.800,00  
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229 TRAVOPROSTA 0,4 MG/ML SOL OFTALMICA FRASCO 500 R$ 28,59  R$ 14.295,00  

230 VALPROATO DE SODIO 500 MG CAPSULA CAPSULA 20.000 R$ 1,58  R$ 31.600,00  

231 VALPROATO DE SÓDIO 250 MG CÁPSULA CÁPSULA 30.000 R$ 0,89  R$ 26.700,00  

232 
VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML XAROPE FR 
100 ML 

FRASCO 500 R$ 8,18  R$ 4.090,00  

233 VERAPAMIL CLORIDRATO 80 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,66  R$ 9.900,00  

234 VITAMINA C 100 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5.000 R$ 1,70  R$ 8.500,00  

235 
VITAMINAS DO COMPLEXO B (B1, B2, B3, B5, B6) 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,08  R$ 4.800,00  

 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 5.625.588,40 (cinco milhões seiscentos e 

vinte e cinco mil quinhentos e oitenta e oito reis e quarenta centavos). 

 

3. Escolha da solução (consequência dos incisos V e VI do art. 6º) 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

( ) Contratação por Contrato 

Administrativo 

Alcançar melhor oferta dada a 

garantia da quantidade de 

serviços prestados 

Necessidade de cumprir o 

contrato em até 75% 

(X) Registro por Ata de 

Registro de Preços 

Menor oferta dada a não 

existência de garantia de 

contratação dos produtos  

Liberdade para adquirir 

conforme a necessidade 

 

Diante das possibilidades, define-se que a melhor opção é a contratação por meio de Registro de Preços 

com contrato de fornecimento por Nota de Empenho. 

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1. Descrição da solução como um todo (art. 6º, VII) 
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a) Nesse contexto o levantamento do setor demonstrou detalhamento à necessidade de 

contratação, realizando o levantamento preciso dos custos a serem empenhados, bem como o 

desenvolvimento do termo de referência que considerou as necessidades para a realização dos 

serviços a serem prestados.  

b) Soma-se a isso o benefício direto proporcionado a comunidade demonstrando-se assim a 

necessidade e justificativa do gasto. De se observar que foram considerados a natureza do 

serviço e os valores envolvidos de forma a se buscar a modalidade adequada de contratação.  

c) Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela Secretaria, 

em estrita observância das especificações do edital, termo de referência e da proposta, 

acompanhada da respectiva nota fiscal constando detalhadamente a procedência e prazo de 

garantia; 

 

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 6º, VIII) 

Nos termos do art. 40, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 3º do mesmo art. 40 estabelece que deverão ser considerados, a viabilidade da divisão 

do objeto em lotes, o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade, e o dever 

de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o 

princípio do parcelamento poderá ser aplicado a presente contratação, ponderado maior 

vantajosidade na eventual divisão do objeto em itens, com vistas à economicidade, à ampliação da 

competição e evitar a concentração de mercado.  

 

Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 6º, XI) 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos 

apenas com a contratação ora proposta. Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e 

prescindem de contratações correlatas ou interdependentes. 
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3. Resultados pretendidos (art. 6º, IX) 

Pretende-se, com o presente Registro de Preço, assegurar a aquisição mais vantajosa para o 

Município de Itapeva. A aquisição decorrente do presente processo exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização 

do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.. 

 

4. Providências a serem adotadas (art. 6º, X) 

Para a aquisição pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

 

5. Possíveis impactos ambientais (art. 6º, XII) 

Não haverá impactos ambientais para os serviços que se pretende adquirir. Para os resíduos que 

poderão ser gerados, a Secretaria de Saúde possui contrato com empresa especializada na prestação 

de serviços continuados de pesagem, coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos 

de Serviço de Saúde classificados como Biológicos, Potencialmente Infectantes (grupo A, segundo 

classificação da RDC 306/ANVISA), Resíduos químicos (grupo B, segundo classificação da RDC 

306/ANVISA) e perfurocortantes (grupo E, segundo classificação da RDC 306/ANVISA), com 

fornecimento de Certificado de destinação. Orientações complementares acerca da sustentabilidade 

da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente. 

 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (art. 6º, XIII)4 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, pois a aquisição desses produtos são 

de suma importância para o bom funcionamento da Secretaria de Saúde municipal. 

 

A Justificativa da viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da  contratação em função 

do ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da 

redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos materiais.  
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Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às demandas formuladas, 

os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam 

a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações do 

presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL. 

 

Itapeva/MG – 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

ANDREA ROQUE DA SILVA 

Secretaria de Saúde 

Município de Itapeva 
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ANEXO XI – MATRIZ DE RISCO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 33/2026 

EDITAL 18/2026 

PREGAO ELETRÔNICO 15/2026 

 

 

 

Matriz de Risco  

 

 

ITAPEVA – 23/2/2026 

 

 

                     OBJETO:  

Registro de preços pelo prazo de 12 

(doze) meses, para eventual e futura 

aquisição de MEDICAMENTOS para 

atendimento de necessidades da 

SECRETARIA DE SAÚDE.. 

 

 

Núm

ero 

Risco Causa do 

Risco 

Fase Alocad

o para: 

Nível 

do 

Risco 

Nº 

ite

m 

01 Incapacidad

e de 

Problemas 

nas 

Gestã

o do 

Secretar

ia em 

MÉDI

O 

1 
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cumpriment

o de 

forneciment

os 

pactuados 

por parte da 

empresa 

contratada 

obrigações 

contratuais 

pelo 

fornecedor. 

Aumento 

dos custos 

dos 

serviços. 

Dificuldade 

nas relações  

entre os 

colaborador

es da 

empresa 

terceitizada 

e órgão 

publico e/ou 

população 

Contra

to 

que a 

empres

a 

fornecer  

materiai

s 

Impactos: No efetivo fornecimento de materiais junto ao órgão 

requisitante e consequente má prestação de serviços à 

população 

Ações Preventivas: Orientar normas 

e diretrizes do órgão público  

RESPONSÁVEL:  

Gestor do Contrato 

Ações de Contingência:  

a) Solicitar ao responsável pelo 

empresa que sinalize o que é 

necessário para o correto 

fornecimento de materiais 

 

RESPONSÁVEL:  

Fiscal do Contrato 
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Núm

ero 

Risco Causa do 

Risco 

Fase Alocado 

para: 

Nível 

do 

Risc

o 

Nº 

ite

m 

02 Inexistência 

de saldo 

orçamentári

o 

Problemas no 

planejamento 

orçamentário 

da contratação 

e na gestão do 

orçamento 

pela secretaria 

responsável; 

. 

Gest

ão do 

Contr

ato 

Setor de 

Administr

ação 

MÉDI

O 

2 

Impactos: Não aquisição de materiais e não atendimento das 

demandas das Secretarias; 

Ações Preventivas: Fazer a prévia 

programação orçamentária da futura 

aquisição 

RESPONSÁVEL:  

Gestor do Contrato 

Ações de Contingência:  

a) Fazer ajustes no orçamento por 

meio de créditos adicionais; 

b) Reavaliar os quantitavos a serem 

adiquiridos; 

 

RESPONSÁVEL:  

 

Núm

ero 

Risco Causa do 

Risco 

Fase Alocado 

para: 

Nível 

do 

Risco 

Nº 

ite

m 
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03 Atraso ou 

descumpri

mento no 

prazo 

execução 

dos 

fornecimen

tos 

Inobservância 

dos prazos e 

nas diretrizes 

de 

desenvolvimen

to das 

entregas 

conforme o 

estabelecido 

pela gestão do 

contrato. 

. 

Gestã

o  

do  

Contr

ato 

Secretari

a em 

que a a 

empresa  

fornecer 

materiais 

MÉDI

O 

3 

Impactos: Inexecução temporária dos itens pactuados em certame 

licitatório; 

Ações Preventivas: Acompanhamento e 

fiscalização da execução do contrato 

RESPONSÁVEL:  

GESTOR E FISCAL 

DE CONTRATO 

Ações de Contingência:  

Notificação da empresa acerca das 

condições e prazos estabelecidos no 

contrato e, se necessária, a aplicação de 

penalidades contratuais 

RESPONSÁVEL:  

SETOR DE 

LICITAÇÕES E 

SETOR JURÍDICO 

Núm

ero 

Risco Causa do 

Risco 

Fase Alocado 

para: 

Níve

l do 

Risc

o 

Nº 

ite

m 

04 Forneciment

os de 

materiais em  

Descumpriment

o, por parte do 

fornecedor, 

Gestã

o do 

Secretari

a em 

que a a 

MÉ

DIO 

4 
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desconformi

dade com o 

Termo de 

Referência 

quanto às 

especificações 

técnicas 

constantes do 

termo de 

referência; 

Contr

ato 

empresa  

fornecer 

materiais 

Impactos: Fornecimento de materiais com qualidade inferior ao 

contratado em prejuízo ao erário; 

Ações Preventivas:  

a) Informar de forma clara as 

exigências relacionadas à 

especificação de itens, reiterando a 

observância do disposto em Termo 

de Referência. 

b) Acompanhar a aprovação do objeto 

após assinatura da Ata e 

providenciar o empenho somente se 

a especificação aprovada atender 

às necessidades do setor 

requisitante. 

RESPONSÁVEL:  

GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO 

Ações de Contingência:  

Reavaliar a necessidade de 

cancelamento de item e realização de 

novo SRP, 

RESPONSÁVEL:  

GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO 

Núm

ero 

Risco Causa do 

Risco 

Fase Alocado 

para: 

Níve

l do 

Risc

o 

Nº 

ite

m 
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05 Falha na 

comunicaçã

o entre 

contratante e 

contratada 

e-mail, telefones 

e canais 

desatualizados; 

Gestã

o do 

Contr

ato 

Secretari

a em 

que a a 

empresa  

fornecer 

materiais 

ALT

O 

5 

Impactos: Atraso na entrega dos itens; 

Ações Preventivas:  

c) Confirmar os dados junto ao órgão 

gerenciador; 

d) Buscar informações na rede 

mundial de computadores; 

RESPONSÁVEL:  

GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO 

Ações de Contingência:  

Atualizar os dados de contato e solicitar 

informações à empresa fornecedora; 

RESPONSÁVEL: 

 GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO 

ESPONSÁVEL:  

                

 

                Equipe de Planejamento  

 

 

GLEDISSON DE PAULA MUNHOZ 

 

 

ANDREA ROQUE DA SILVA 

 


